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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 01/2017 

PROCESSO N° 04/2017 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: PARCELADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30 DE DE MARÇO DE 2017 - HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 

09h30min 

LOCAL: SEDE DO CIOP, NA RUA CORONEL ALBINO, nº550, VILA MARISTELA, NO MUNICIPIO 

DE PRESIDENTE PRUDENTE,  ESTADO DE SÃO PAULO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS - (SRP) 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA (CIOP), pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 18.960.233/0001-

00, com sede na Rua Coronel Albino, nº 550, Vila Maristela, no 

Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo (19.020-

360), por intermédio de seu Presidente e Prefeito do Município de 

Teodoro Sampaio/SP, Senhor Sr. Ailton Cesar Herling, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 23023835 - 

SSP/SP e CPF nº 126.899.858-37, residente e domiciliado na Rua 

Alameda Hagemu, Shibata, nº 1531, em Teodoro Sampaio/SP, 

torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade 

REGISTRAR PREÇOS visando eventuais e futuras aquisições dos 

medicamentos descritos no Anexo II - Termo de Referência deste Edital, 

de conformidade com as disposições da Lei federal n° 10.520/2002 e  

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei federal n° 8.666/1993, suas alterações e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. O regime de execução será o de 

empreitada por preço unitário. 

  

   Esta licitação se faz, nos termos do que permite o art. 112 e §§ da 

Lei 8.666/93 e se destina em atender os municípios de Álvares Machado, Caiabú, 

Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, Florida Paulista, Indiana, Martinópolis, Narandiba, 

Ouro Verde, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio,  Presidente Prudente, Rancharia, 

Regente Feijó, Rosana, Santo Anastácio, Santo Expedito,  Taciba e Teodoro Sampaio. 

 O processamento do Pregão será realizado na sede do CIOP, na 

Rua Coronel Albino, nº 550, Vila Maristela, no Município de Presidente Prudente, Estado 

de São Paulo (19.020-360), no dia 30 de março de 2017 a partir das 09h30min e será 

conduzido pelo Pregoeiro Oficial com auxílio das Equipes de Apoio e de 

Acompanhamento Técnico de profissionais dos Municípios Consorciados 

(farmacêuticas). 

  A proposta deverá obedecer às especificações e exigências 

deste Edital e dos Anexos que dele fazem parte integrante. 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 
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processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame. 

 Além da forma de anexo escrita, deverá ser produzida a 

proposta em forma digital antecipadamente para ser entregue antes da abertura do 

certame, sendo que o arquivo executável poderá ser solicitado por correio eletrônico 

(licitacacompra@ciop.sp.gov.br) onde será encaminhada com instruções ou solicitado 

na própria sede do CIOP com dispositivo de armazenamento em mãos. 

I - OBJETO  

1.1. Esta licitação tem por objeto REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS 

PARA 18 (DEZOITO) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CIOP SAÚDE, VISANDO 

EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, conforme especificações constantes do 

Anexo II - Termo de Referência. 

1.1. O valor total estimado previsto para a aquisição dos produtos é de 

aproximadamente R$ 34.892.685,41 (trinta e quatro milhões, oitocentos e 

noventa e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um 

centavos), obtidos por meio de pesquisa de mercado. 

1.2. O Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, bem como as 

Prefeituras Participantes se reservam no direito de inspecionar o produto 

cotado, procedendo a diligência para aferir sua qualidade e execução, 

assim como a pertinência com o instrumento convocatório, descritos no 

termo de referência deste edital. 

1.3. A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO,  consoante com a legislação do preâmbulo deste Edital; 

1.5.    A validade do medicamento no momento da entrega deverá ser de 

no mínimo de 12 (doze) meses; 

1.6. A entrega será parcelada considerando a nessecidade/demanda do 

município. 

1.7. O Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP procederá o 

certame até sua homologação, sendo que as respectivas Atas de Registro 

de Preços serão firmadas, publicadas e gerenciadas pelos Municípios 

Participantes. 

1.8. O Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP será o responsável 

na aplicação das sanções previstas na lei, nos casos de inadimplemento da 

obrigação do fornecedor conforme mencionado no título específico do 

Edital. 

1.9. O fornecedor inadimplente poderá, ainda, ser responsabilizado civil e 

criminal pelos danos que ocasionou a Adminsitração Pública. 

II - PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
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2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

2.2.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

III - CREDENCIAMENTO 

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as 

seguintes disposições: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) - Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b) - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 

c) - O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço; 

e) - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

g) - Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de 

celular exclusivamente para esclarecimento de caráter excepcional, devendo 

prevalecer os poderes outorgados ao Procurador conforme condição expressada na 

alínea “b” supra. 

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo I deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes nºs 01 (Proposta) e 02 (Habilitação). 

3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/06, que 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

b) Para usufruir o tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/06), as licitantes 

deverão comprovar que estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem 

como enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de 

declaração (conforme modelo anexo), declarando sob pena da lei, que estão 

enquadradas como ME ou EPP na junta Comercial e que atende aos requisitos do 

artigo 3º da Lei Complementar 123/06, e que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido e que 

não se inclui em nenhuma das situações do artigo 3º, parágrafo 4º do mesmo diploma 

legal, ou poderão apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado 

licitante. 

c) a ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a 

participação da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

indicvidual no processo licitatório, porém será considerada como desistência da 

empresa do exercício das referidas prerrogativas. 

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte não fará juz aos bebefícios 

previstos no artigo 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/061 , quando, conforme artigo 49 

da citada norma: 

d.1 - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

 

d.2 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

                                                 
1Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:        (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte;        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 1o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão 

ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido.     
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e) Quanto à reserva prevista às MEs e EPPs na forma do art. 48, incisos I 

(exclusividade em item até R$ 80.000,00) e III (cota de até 25% do objeto) da Lei 

Complementar 123/2006, foram reservados os seguintes itens no Anexo II do Termo 

Referencial:158,160,162,165,166,167,168,173,174,175,176,177,178,171,181,182,186,189

,191, 193 e 194, que estão grifados em amarelo. 

IV - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos 

Envelopes nºs 01 e 02. 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO Nº 01/2017 

PROCESSO N° 04/2017 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N° 01/2017 

PROCESSO N° 04/2017 

V - CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta deverá ser apresentada na forma sugerida pelo ANEXO III, redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 

legal ou procurador, devendo conter e incluir: 

5.1.1. Identificação completa da licitante (ex.: nome, endereço, fone, e-mail, e 

número do CNPJ). 

5.1.2. Número do Pregão e do Processo. 

5.1.3. Item, que deverá ser compatível com o Anexo II - Termo de Referência; 

5.1.4. Identificação e especificação completa dos materiais/produtos ofertados, 

constando inclusive a marca e número de registro na ANVISA. 

5.1.5. Preço unitário do item, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente 

nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, observado o disposto no item 5.4 e alíneas a seguir. 

a) - A oferta de preço poderá ser até três casas decimais após a vírgula. 

a.1) – Caso tenha duas casas decimais após a virgula será considerado o número 

0 como terceira casa decimal. 

5.1.6. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias contados da data de abertura dos envelopes. 

5.1.8. Declarações, que poderão ser impressas na proposta de que: 

a) - o produto ofertado, e que será entregue, atende integralmente às 

especificações exigidas no Anexo II - Termo de Referência; 
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b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer 

acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, 

considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer 

natureza; 

5.3.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor 

ofertado. 

5.4. O preço deverá ser apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas decorrentes, de tributos de qualquer 

natureza, frete/transporte, alimentação e hospedagem, todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto da presente licitação que 

incluem: 

a) - pagamento de todo pessoal assim como todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor; 

b) - todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.5. Apresentada a proposta, a proponente estará automaticamente aceitando e 

se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

 

VI - CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 

a) - Registro empresarial, no caso de empresário individual; 

b) - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresarial, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não 

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
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b) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previdenciárias (INSS) previstas nas alíneas  'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

c) - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 

Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado; 

d) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

6.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/Ata. 

6.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

6.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período a critério deste CIOP, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “b”, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso 

XXIII da Lei nº 10.520/02. 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) - Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Os documentos de qualificação técnica serão apresentados aos 

Municipios Participantes na ocasião da assinatura da Ata  em cópia autenticada por 

cartório notarial ou na forma do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo os seguintes 

documentos: 

a) Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária; 

b) Autorização Especial para produção e/ou distribuição de medicamentos de 

acordo com a Portaria SVS/MS nº 344/98 (Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde). 
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c) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de 

produção/produto, dentro de seu prazo de validade, emitido pela Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, segundo preconiza o art. 5º, inciso III da 

Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 

6.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo (Anexo VI deste Edital). 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração (cópias simples acompanhadas do documento original) no 

ato de processamento do Pregão, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 

através de impresso informatizado obtido via Internet. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, se outro prazo de 

validade não constar dos documentos. 

6.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.2.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte observará as disposições contidas nos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar n° 123/2006, atualizada, e demais disposições legais aplicáveis. 

VII - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

7.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento das licitantes 

interessadas em participar do certame, observadas as disposições da cláusula III deste 

edital. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo I deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços 

e os documentos de habilitação. 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 
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7.3.1. No tocante aos preços e, quando for o caso, as propostas serão verificadas 

quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o 

preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela; 

b) - não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.4.2. O critério de julgamento será o de menor preço. 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 

os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até 

a definição completa da ordem de lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de R$ 0,001 entre 

os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o 

preço unitário do item. 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 

para as selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço 

como sendo a mais bem classificada. 

7.9. Com base na classificação mencionada no item 7.8 será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, o benefício do direito de 

preferência, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, observadas as seguintes regras: 

7.9.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), 

para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.9.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
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respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no 

subitem 7.9.1. 

7.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 

aplicado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

7.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitador. 

7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, vedada a violação de disposições legais. 

7.13.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos 

autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.13.2. O licitador não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 

a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 

7.8 acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.16. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se 

aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

7.16.1. Em seguida abrirá os envelopes n° 02 das licitantes que aceitaram a 

proposição contida do subitem acima e decidirá sobre as respectivas habilitações. As 

habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de 

classificação. 

 

VIII - RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
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para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

8.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a 

autoridade competente homologará o procedimento e convocará a licitante 

vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso, no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação, e convocação da licitante vencedora para 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

9.1. Cada Prefeitura identificada no Preâmbulo deste será a responsável pela 

formalização e gestão de sua Ata de Registro de Preços, e será subscrita pelo Prefeito 

Municipal ou por servidor possuidor de autoridade para o exercício desse ato. A Ata de 

Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da Lei n° 

8.666/93, no que couber. 

9.2. A Ata obedecerá ao modelo anexo que será ajustado na fase de sua 

formalização. 

9.3. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor, com 

observância da ordem de classificação e as condições que serão observadas nas 

futuras prestações do serviço licitado. 

9.4. Consoante a Súmula 14 do TCE/SP2, na ocasião da assinatura da Ata de 

Registro de Preços junto aos Municípios participantes, a empresa vencedora deverá 

apresentar os seguintes documentos (cópia autenticada por cartório notarial ou na 

forma do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93): 

9.4.1. Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária; 

9.4.2. Autorização Especial para produção e/ou distribuição de medicamentos de 

acordo com a Portaria SVS/MS nº 344/98 (Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde). 

9.4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de 

produção/produto, dentro de seu prazo de validade, emitido pela Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, segundo preconiza o art. 5º, inciso III da 

Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 

9.5. Formalizada a Ata de Registro de Preços, a Prefeitura aderente providenciará 

a imediata publicação do seus extrato na forma da Lei, e a disponibilização do seu 

                                                 
2
 TCE/SP - SÚMULA Nº 14 - Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e 

licenças de qualquer espécie só são devidas pelo vencedor da licitação; dos proponentes poder-se-á 

requisitar tão somente declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de 

apresentá-los no momento oportuno. 
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inteiro teor em seu site oficial. A Ata deverá permanecer disponibilizada no site da 

Prefeitura enquanto viger.  

9.6. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados 

a partir da homologação do certame. 

9.7. A existência de preço registrado não obriga as Administrações Municipais a 

firmarem a contratação que dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

9.8. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de 

preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93. 

9.9. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as 

necessidades de cada Prefeitura aderente e se fará por meio da emissão de 

autorização de compra diretamente à empresa detentora da Ata, autorização que 

será acompanhada da respectiva nota de empenho prévio, transmitidos por quaisquer 

meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora da Ata, através de prévio 

contato com as Prefeituras, deverá indicar todos os meios que possui visando dar maior 

rapidez aos atendimentos. 

9.10.1 O prazo de entrega dos medicamentos será de 12 (doze) dias corridos, 

contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

9.11. A empresa detentora do preço registrado que, convocada, recusar-se em 

fornecer o item, terá seu Registro de Preços cancelado, responderá civil e 

criminalmente pelos agravantes ao paciente que poderão advir de sua recusa, sendo-

lhe também aplicadas as sanções legais cabíveis, sendo assegurado o contraditório e 

ampla defesa. 

9.12. Periodicamente, para atender princípio legal, cada Prefeitura aderente 

deverá pesquisar o preço efetivamente praticado pelo mercado e, somente autorizar a 

contratação se constatar que o preço registrado está de acordo com o praticado pelo 

mercado, certificando tal condição nos autos. 

9.13. As entregas ocorrerão de acordo com as necessidades de cada Unidade, 

mediante confirmações dos pedidos e deverão ocorrer no endereço indicado por 

cada Município. 

9.14.1. As entregas, bem como todas as despesas pertinentes, tais como 

transporte, embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, entre 

outros, correrão por conta e risco da detentora da Ata. 

9.15. A gestão da Ata de Registro é de total responsabilidade de cada município 

aderente, não havendo nenhuma interferência do CIOP, exceto no que concerne às 

sanções em caso de inadimplemento contratual, que serão contralizadas no CIOP. 

 

X - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto da presente licitação será recebido: 

10.1.1. provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação; 

10.1.2. definitivamente, em até 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos, e, consequente aceitação. 
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10.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, as unidades para as quais 

se destinam os medicamentos poderá: 

a) - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

a.1) - na hipótese de substituição, a detentora da ata deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Unidade respectiva, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) - na hipótese de complementação, a detentora da ata deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Unidade respectiva, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

10.3. Por ocasião da entrega, a detentora da ata deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 

servidor da Administração responsável pelo recebimento. 

 

XI - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento se acham descritos na Cláusula IV - 

Recebimento e Pagamentos da minuta da Ata de Registro (Anexo VIII). 

XII - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar o Município pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

12.1.1 A execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo ao CIOP ou ao 

Município Contratante poderá ser punida com Advertência;  

 

12.1.2 A contratada poderá sofrer multa prevista na forma do item 12.3 e 12.4, nas 

hipóteses de mora,  inexecução do contrato. 

 

12.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar a Nota de 

Empenho ou Ordem de Compra ou apresentar documento de habilitação técnica, ser-

lhe-á aplicada a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, 

exceto se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, 

devidamente comprovada e acatada pela Administração.  

 

12.3 Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o 

cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 0,5 % 

(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho 
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ou Ordem de Compra, exceto se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de 

força maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração. 

 

12.3.1 A multa prevista no item anteior será aplicada até o limite de 20 % (vinte por 

cento) do saldo empenhado, o que não impede, a critério da administração, a 

aplicação da sanção a que se refere o item 12.1.  

 

12.4 A inexecução parcial ou total do contrato poderá gerar multa de 20% (por cento) 

sobre o valor não adimplido, sem prejuízo do que concerne o item 12.1, exceto se a 

causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente 

comprovada e acatada pela Administração. 

 

12.5  O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelos 

Municípiose quando por esta solicitado. 

 

12.5.1 O prazo para pagamento de multas será de 30 (dez) dias corridos, a contar da 

intimação da infratora, após decisão apenadora.  

 

12.6 Contra os atos de aplicação das penalidades previstas neste título deverão ser 

respeitados os princípios do contraditório e ampla defesa, abrindo-se prazo de de 05 

(cinco) dias úteis para Defesa, a partir da intimação, que poderá ser por carta com 

aviso de recebimento ou correio eletrônico. 

12.7 As apurações acerca de inadimplência contratual serão realizadas pelo CIOP após 

realizada a comunicação do evento detalhado, com envio de cópia da Nota de 

Empenho ou Ordem de Compra, comprovante de recebimento pela empresa e Ata de 

Registro de Preço devidamente assinada e publicada. 

XIII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

o ato convocatório do Pregão. A petição será dirigida à autoridade subscritora deste 

Edital. 

13.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

XIV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrente desta Ata de registro de Preços correrrão por conta 

da dotação orçamentária -  categoria econômica 3.3.90.30.00.00.00 material de 

consumo. Fonte 01 (rec.proprio); 02 (estadual) e 05 (federal). 

14.2. Constitui obrigação dos Municípios Participantes o adimplemento da 

obrigação pecuniária contratual após o efetivo empenhamento de recursos para 

aquisição dos medicamentos. 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
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desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

15.2.1. Recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente 

na própria ata. 

15.3. O resultado do presente certame (homologação) será publicado no DOE, 

sendo sua íntegra disponibilizada no site do CIOP. 

15.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não foram 

abertos ficarão à disposição para retirada pelo prazo de 30 (trinta) dias após a 

publicação do da Ata de Registro de Preços, findos os quais poderão ser destruídos. 

15.5. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 

base na Lei federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal n° 8.666/93, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, observados os princípios da Administração Pública. 

15.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Presidente Prudente (SP), 

com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.8. Os recursos, impugnações, esclarecimentos e demais petições relacionadas 

ao presente edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizados na sede do CIOP, 

na Rua Coronel Albino, n° 550, Vila Maristela, no município de Presidente Prudente/SP. 

15.9. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser 

procuradas pelo interessado no CIOP, no endereço acima; pelo email: 

licitacaocompra@ciop.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3223-1116. 

16.10. Integra o presente Edital: 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

Anexo II - Termo de Referência - descrição do objeto do certame; 

Anexo III - Termo de Referência – Separação de volumes por Municípios; 

Anexo IV – Preço Estimado 

Anexo V - Modelo de Proposta; 

Anexo VI - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do 

Trabalho; 

Anexo VII - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Anexo VIII - Modelo de Ata de Registro de Preços. 

Presidente Prudente, 16 de março de 2017 

 

AILTON CESAR HERLING 

Presidente do CIOP
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ANEXO I 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

 

Ref. - Pregão Presencial nº 01/2017 - Processo nº 04/2017 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 

sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 

no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br


 

  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 

 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente 
E-mail: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br  

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 01/2017 - PROCESSO Nº 04/2017 

 

JUSTIFICATIVA: 

Os produtos ora licitados se destinam ao atendimento das populações assistidas 

pelos Municípios aderentes (Álvares Machado, Caiabú, Euclides da Cunha Paulista, 

Flora Rica, Florida Paulista, Martinópolis, Narandiba, Ouro Verde, Presidente Bernardes, 

Presidente Epitácio,  Presidente Prudente, Rancharia, Regente Feijó, Rosana, Santo 

Anastácio, Santo Expedito,  Taciba e Teodoro Sampaio), para assim cumprir a finalidade 

à qual foram instituídos os serviços. 

Quanto a reserva prevista às MEs e EPPs na forma do art. 48, incisos I (exclusividade em 

item de até R$ 80.000,00) e III (cota de até 25%) da Lei Complementar 123/2006, foram 

reservados os seguintes itens 

158,160,162,165,166,167,168,173,174,175,176,177,178,171,181,182,186,189,191,193 e 194, 

que estão grifados em amarelo. 

 

OBJETO: Esta licitação tem por finalidade registrar preços visando a aquisição de: 

ITEM 

Código BR 

(do item) 

Obrigatório 

QUANTIDADE UNIDADE MEDICAMENTOS 

1 BR0268370 110.350 Comprimido Aciclovir 200 mg 

2 BR0268375 4.810 Bisnaga Aciclovir 50mg/g - Creme Dermatológico 10g 

3 BR0267502 3.908.900 Comprimido Ácido Acetilsalicílico 100mg 

4 BR0271687 1.800 Ampola 
Acido Ascorbico (Vit. C) 100mg/ml - Injetável 

5ml  

5 BR0267503 889.500 Comprimido Ácido Fólico 5mg 

6 BR0268292 10.000 Comprimido Acido Folinico 15mg 

7 BR0328529 429.200 Capsula  Ácido Valpróico 250mg (Port. 344/98) 

8 BR0267505 344.500 Capsula  Ácido Valpróico 500mg (Port. 344/98) 

9 BR0308732 5.320 Frasco 
Ácido Valpróico 250mg (Port. 344/98) Solução 

Oral 40 ml  

10   2.900 Frasco 

Ácidos Graxos Essenciais (AGE), associado a 

óleos de melaleuca e copaíba, rico em 

ácidos linoléico e oléico, contendo ainda 

acido caprico,caprilico, láurico, palmítico, 

miristico, esteárico,palmitato de retinol 

(vitamina A), acetato de tocoferol (vitamina 

E) e lecitina de soja. Loção Oleosa 

Hidradatnte - Frasco 200ml 

11 BR0268255 2.100 Ampola Adrenalina 1mg/mL 

12 BR0276839 97.500 Ampola Agua bidestilada, estéril e apirogênica 10ml 

13 BR0267506 69.800 Comprimido Albendazol 400 mg - Comprimido Mastigável 

14 BR0267507 35.350 Frasco Albendazol 40 mg/ml - Suspensão Oral 10ml 

15 BR0269462 37.080 Comprimido 
Alendronato de Sódio 70mg, Blister com até 4 

comprimidos 

16 BR0267509 167.700 Comprimido Alopurinol 300mg 

17 BR0271357 212.000 Comprimido Alprazolam 0,5 mg  
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18 BR0284465 111.600 Comprimido Alprazolam 2mg  

19 BR0271660 8.500 Frasco Ambroxol 15mg/5ml Xarope 120ml 

20 BR0271659 7.900 Frasco Ambroxol 30mg/5ml Xarope 120ml 

21 BR0267511 332.000 Comprimido Aminofilina 100mg 

22 BR0292402 3.770 Ampola Aminofilina 24mg/mL - Solução Injetável 10mL 

23 BR0267510 645.700 Comprimido Amiodarona, cloridrato 200mg 

24 BR0271710 2.150 Ampola 
Amiodarona, cloridrato 50mg/mL - Solução 

Injetável 3mL 

25 BR0267512 1.522.000 Comprimido Amitriptilina, cloridrato 25mg  (Port. 344/98) 

26 BR0271111 81.000 Frasco 
Amoxicilina 50mg/ml - Solução Oral 150ml 

(RDC20/11) 

27 BR0271089 1.339.000 Capsula  Amoxicilina 500mg (RDC20/11) 

28 BR0268896 1.848.000 Comprimido Anlodipino, besilato 10mg 

29 BR0267517 1.879.200 Comprimido Atenolol 50mg 

30 BR0277934 1.840 Ampola 
Atropina, sulfato 0,25mg/ml - Solução Injetável 

1ml 

31 BR0267140 575.100 Comprimido Azitromicina 500mg  

32 BR0314517 33.200 Frasco Azítromicina Pó para Suspensão Oral 200 mg 

33 BR0270612 6.950 
Frasco 

Ampola  

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000UI - Pó para 

Suspensão Injetável 

34 BR0268222 1.946 Ampola 
Bicarbonato de Sódio 8,4% (84mg/ml) - 

Solução Injetável 10ml 

35 BR0270140 303.400 Comprimido Biperideno, cloridrato 2mg (Port. 344/98) 

36 BR0271773 160.000 Comprimido Bromazepam 3mg  

37 BR0271774 108.600 Comprimido Bromazepam 6mg  

38 BR0268331 5.080 Frasco 
Ipratropio, brometo 0,25mg/ml - Solução para 

Inalação 20ml 

39 BR0396471 4.800 Frasco 
Fenoterol, bromidrato 5mg/ml - Solução para 

Inalação 20ml 

40 BR0269958 19.400 Ampola Bromoprida 5 mg/mL injetável 2ml 

41 BR0269956 16.700 Frasco 
Bromoprida 4 mg/mL Solução Oral - Gotas 20 

ml 

42 BR0268994 118.200 Comprimido Bupropiona, cloridrato 150mg 

43 BR0267613 1.303.500 Comprimido Captopril 25mg 

44 BR0267618 1.361.500 Comprimido Carbamazepina 200mg (Port. 344/98) 

45 BR0272454 6.150,00 Frasco 
Carbamazepina 20mg/ml - Suspensão Oral 

100ml (Port. 344/98) 

46 BR0282224 12.300 Frasco 
Carbocisteína 50mg/ml (Adulto) Suspensão 

Oral - Frasco 100ml 

47 BR0282222 23.050 Frasco 
Carbocisteína 20mg/ml (Infantil) Suspensão 

Oral - Frasco 100ml 

48 BR0267621 453.600 Comprimido Carbonato de Litio 300mg (Port. 344/98) 

49 BR0267564 976.460 Comprimido Carvedilol 12,5mg 

50 BR0267565 790.400 Comprimido Carvedilol 6,25mg 

51   1.220 Bisnaga 

Cetoconazol 20mg/g + betametasona, 

dipropionato 0,64mg/g + neomicina, sulfato  

2,5mg/gBacitracina Zincica 250UI/g  - Pomada 

dermatológica - 30g (RDC 20/11) 

52 BR0331555 46.500 Frasco 
Cefalexina 50mg/ml - Suspensão Oral 100ml 

(RDC20/11) 

53 BR0267625 1.003.000 Capsula  Cefalexina 500mg (RDC20/11) 

54 BR0340100 30.800 Ampola 
Cetoprofeno 50mg/ml - Solução Injetável 2ml 

IM 

55 BR0276378 100.800 Comprimido Cilostazol 100mg  
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56 BR0276377 161.600 Comprimido Cilostazol 50 mg 

57 BR0267629 633.400 Comprimido Cinarizina 75mg  

58 BR0267632 488.500 Comprimido Ciprofloxacino, cloridrato 500mg (RDC20/11) 

59 BR0268436 97.500 Comprimido Clindamicina 300mg (RDC20/11) 

60 BR0267522 175.500 Comprimido 
Clomipramina, Cloridrato 75mg, liberação 

lenta  

61 BR0270118 253.000 Comprimido Clonazepan, Cloridrato  0,5mg  (Port. 344/98) 

62 BR0270120 9.020 Frasco 
Clonazepan 2,5mg/ml - Solução Oral 20ml 

(Port. 344/98) 

63 BR0270119 2.734.000 Comprimido Clonazepan 2mg (Port. 344/98) 

64 BR0272045 232.280 Comprimido Clopidogrel, bissulfato 75mg 

65 BR0345638 2.020 Frasco Cloranfenicol 0,4% - Solução Oftalmica 10ml  

66   7.130 Bisnaga 
Colagenase 0,6UI/g + Cloranfenicol 0,01g/g - 

Pomada Dermatológica 30g 

67 BR0375474 37.120 Frasco 
Cloreto de Benzalconio 0,1mg + Cloreto de 

Sódio 0,9%  - Solução Nasal 30ml 

68 BR0267162 5.320 Ampola 
Cloreto de Potássio 19,1% (191mg/ml) - 

solução Injetável 10ml 

69 BR0267164 9.700 Frasco 
Cloreto de Potássio 6% (60mg/ml) - Solução 

Oral 100ml 

70 BR0382563 4.000 Ampola 
Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável 10ml 

71 BR0268390 19.300 Sachê 

Cloreto de sódio 3,5g+cloreto de potássio 

1,5g+citrato de sódio 2,9g+glicose 20g (sais 

para rehidratação) sachê 27,9g 

72   30 Ampola 
Cloreto de Sódio 20% (20g/ml) - Solução 

Injetável 10ml 

73   1.500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 100ml com 

sobrebolsa 

74   720 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 250ml com 

sobrebolsa 

75   500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 500ml com 

sobrebolsa 

76 BR0271606 88.420 Comprimido Nortriptilina, cloridrato 25mg (Port. 344/98) 

77 BR0272412 117.160 Comprimido Propafenona, cloridrato 300mg 

78 BR0292382 11.160 Ampola 
Tramadol, cloridrato 50mg/ml - Solução 

Injetável 2ml (Port. 344/98) 

79 BR0267638 385.500 Comprimido Clorpromazina, cloridrato 100mg (Port. 344/98) 

80 BR0267635 394.500 Comprimido Clorpromazina, cloridrato 25mg (Port. 344/98) 

81 BR0268243 12.300 Frasco 
Dexametasona 0,1mg/mL  - Solução Oral -  

100ml 

82 BR0267643 22.200 Bisnaga 
Dexametasona, acetato 0,1% (1mg/g) - 

Creme Dermatológico 10g 

83 BR0300733 20.420 
Frasco 

Ampola  

Dexametasona, fosfato dissodico 4mg/ml - 

Solução Injetavel 2,5ml 

84 BR0298454 286.800 Frasco 
Dexclorfeniramina maleato, 0,4MG/ML, 

Xarope 100 ML 

85 BR0267197 1.182.000 Comprimido Diazepam 5mg - (Port. 344/98) 

86 BR0267194 4.005 Ampola 
Diazepam 5mg/ml - Solução Injetável 2ml - 

(Port. 344/98) 

87 BR0271000 611.000 Comprimido Diclofenaco Sódico 50mg 

88 BR0271003 32.100 Ampola 
Diclofenaco Sódico 25mg/ml - Solução 

injetável 3ml 
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89 BR0272333 50.000 Ampola 
Dimenidrinato 50mg/ml + Piridoxina, cloridrato 

50mg/ml - Solução Injetável IM  1mL 

90 BR0352042 29.950  Frasco Dimeticona 75 mg/ml sol. Oral fr 15ml 

91 BR0273818 1.385.200 Comprimido Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg 

92 BR0267205 161.000 Frasco Dipirona Sódica 500mg/ml - Solução Oral 10ml 

93 BR0267203 696.000 Comprimido Dipirona 500mg 

94 BR0268252 50.480 Ampola 
Dipirona Sódica 500mg/ml - Solução Injetável 

2ml 

95 BR0269962 205.700 Comprimido Domperidona 10mg 

96 BR0267652 750.000 Comprimido Enalapril, maleato 20mg 

97 BR0272645 7.840 
Seringa 

Preenchida 

Enoxaparina sódica 40mg /0,4ml - solução 

Injetável S.C. 

98 BR0267653 788.800 Comprimido Espironolactona 25mg 

99 BR0271434 64.960 Comprimido Estrógenos conjugados 0,625mg 

100 BR0267657 396.000 Comprimido Fenitoína 100mg (Port. 344/98) 

101 BR0267107 2.182 Ampola 
Fenitoína Sódica 50mg/ml - Solução Injetável 

5ml (Port. 344/98) 

102 BR0267660 686.000 Comprimido Fenobarbital 100mg (Port. 344/98) 

103 BR0267662 123.200 Capsula  Fluconazol 150mg 

104 BR0272478 250.000 Comprimido Flunarizina 10mg 

105 BR0273009 1.615.200 Capsula  Fluoxetina, cloridrato 20mg (Port. 344/98) 

106 BR0268150 34.910 Frasco 
Prednisolona, fosfato dissódico 3mg/ml - 

Solução Oral 60ml 

107 BR0362720 25.500 Comprimido Bisoprolol, fumarato 2,5 mg  

108 BR0362718 35.500 Comprimido Bisoprolol, fumarato 5,0 mg  

109 BR0267666 6.324 Ampola Furosemida 10mg/ml - Solução Injetável 2ml 

110 BR0267663 592.000 Comprimido Furosemida 40mg 

111 BR0267671 484.500 Comprimido Glibenclamida 5mg 

112 BR0395164 614.720 Comprimido Glicazida 30mg LC 

113 BR0267541 5.350 Ampola 
Glicose, solução 50% (500mg/ml) -  Solução 

Injetável 10ml 

114 BR0267670 188.500 Comprimido Haloperidol 1mg (Port. 344/98) 

115 BR0267669 380.000 Comprimido Haloperidol 5mg (Port. 344/98) 

116 BR0292194 2.114 Ampola 
Haloperidol, Decanoato 70,52mg/ml - Solução 

Injetável 1ml (Port. 344/98) 

117 BR0267674 1.918.500 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg 

118 BR0267270 12.550 Frasco 
Hidróxido de Aluminio 61,5mg/mL - Suspensão 

Oral 100mL 

119 BR0267283 190.600 Comprimido 
butilbrometo de escopolamina (Hioscina) 

10mg 

120 BR0294643 51.100 Frasco Ibuprofeno 50mg/ml - Suspensão Oral 30ml 

121 BR0267676 1.251.000 Comprimido Ibuprofeno 600mg 

122 BR0267292 498.000 Comprimido Imipramina, cloridrato 25mg 

123 BR0273396 185.000 Comprimido isossorbida 10 mg 

124 BR0273395 10.520 Comprimido 
Isossorbida, dinitrato 5mg - Comprimido 

Sublingual 

125 BR0273401 116.600 Comprimido Isossorbida, mononitrato 40mg 

126 BR0268861 47.500 Comprimido Itraconazol 100mg  

127 BR0376767 14.750 Comprimido Ivermectina 6mg 

128 BR0433280 154.872 Comprimido 
Levodopa 100mg + Benserazida, cloridrato 

25mg BD 

129 BR0398689 34.000 Comprimido 
Levodopa 100mg + Benserazida, cloridrato 

25mg HBS 
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130 BR0270126 182.280 Comprimido 
Levodopa 200mg + Benserazida, cloridrato 

50mg 

131 BR0270130 22.500 Comprimido Levodopa 250mg + Carbidopa 25mg  

132 BR0268129 256.400 Comprimido 
Levomepromazina, maleato 100mg (Port. 

344/98) 

133 BR0268128 259.600 Comprimido 
Levomepromazina, maleato 25mg (Port. 

344/98) 

134 BR0272789 62.100 Blister 
Etinilestradiol 0,03mg + Levonorgestrel 0,15mg  

Blister com 21 comprimidos 

135 BR0273466 151.000 Comprimido Loratadina 10mg 

136 BR0273467 8.300 Frasco Loratadina 1mg/ml - Xarope 100ml 

137 BR0268856 4.220.000 Comprimido Losartana Potássica 50mg 

138 BR0268125 559.940 Comprimido Levotiroxina Sódica 100mcg 

139 BR0268124 955.040 Comprimido Levotiroxina Sódica 25mcg 

140 BR0268123 1.074.150 Comprimido Levotiroxina Sódica 50mcg 

141 BR0267645 89.000 Comprimido Dexclorfeniramina, maleato 2mg 

142 BR0271445 10.900 Comprimido Medroxiprogesterona, acetato 10mg 

143 BR0268493 106.600 Comprimido Doxazosina, Mesilato 2mg 

144 BR0267691 1.695.500 Comprimido Metformina, cloridrato 850mg  

145 BR0272320 265.800 Comprimido Metilfenidato, cloridrato 10mg (Port. 344/98) 

146 BR0267311 9.800 Frasco 
Metoclopramida, cloridrato 4mg/mL - Solução 

Oral Gotas 10mL 

147 BR0267717 58.500 Comprimido Metronidazol  250mg 

148 BR0266863 750 Frasco 
Metronidazol 40mgmL - Solução Oral 

Pediatrico - 100ml 

149 BR0266864 3.030 Bisnaga 
Metronidazol 100mg/g - Geleia Vaginal 50g + 

aplicador 

150 BR0268267 4.160 Frasco 
Miconazol, nitrato 2% - Solução Dermatológica 

- Frasco 30ml 

151 BR0273266 27.240 Comprimido Naltrexona, cloridrato 50mg 

152 BR0273167 83.750 Bisnaga 

Neomicina, sulfato 5mg/g + Bacitracina 

Zincica 250UI/g  - Pomada dermatológica - 

10g (RDC 20/11) 

153 BR0267728 29.000 Comprimido Nifedipino 10mg Sublingual 

154 BR0267731 776.000 Comprimido Nifedipino 20mg 

155 BR0273710 694.440 Comprimido Nimesulida 100mg  

156 BR0273711 17.500 Frasco 
Nimesulida 50mg/ml Suspensão Oral Gotas 

15ml 

157 BR0266788 71.070 Bisnaga 
Nistatina 25.000UI/g - Creme Vaginal 60g + 

aplicadores 

158 BR0267378 12.466 Frasco 
Nistatina 100.000UI/ml - Suspensão Oral 50ml + 

Gotejador 

159 BR0268285 328.900 Comprimido Nitrazepam 5mg (Port. 344/98) 

160 BR0268273 68.040 Comprimido Nitrofurantoína 100mg (RDC 20/11) 

161 BR0268851 227.440 Comprimido Norfloxacino 400mg (RDC 20/11) 

162   5.710 Frasco Óleo Mineral 100%  - Uso Oral - 100ml 

163 BR0267712 5.542.200 Capsula  Omeprazol 20mg 

164 BR0268848 113.860 Comprimido Pantoprazol Sódico 20mg 

165 BR0267777 81.800 Frasco Paracetamol 200mg/ml - Solução Oral 15ml 

166 BR0267778 803.000 Comprimido Paracetamol 500mg 

167 BR0267773 14.000 Frasco Permetrina 1% (10mg/g)  - Loção Capilar 60ml 

168 BR0363597 2.150 Frasco Permetrina 5% Loção Corporal 100ml 

169 BE0274036 610.000 Comprimido Piroxican 20mg 

170 BR0273639 916.200 Comprimido Policitaminico associado com sais minerais. 
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171 BR0274928 41.690 Frasco 

Polivitaminico ( Retinol, palmiato 3.500UI/mL + 

Tiamina, cloridrato 3mg/mL + Riboflavina, 

fosfato sódico 2mg/mL + Nicotinamida 

14mg/mL + Colecalciferol 900UI/mL + Ácido 

Ascórbico 50mg/mL) - Solução Oral 30ml 

172 BR0267743 391.500 Comprimido Prednisona 20mg 

173 BR0267741 235.200 Comprimido Prednisona 5mg 

174 BR0267768 620.400 Comprimido Prometazina, cloridrato 25mg 

175 BR0267769 6.300 Ampola 
Prometazina, cloridrato 25mg/ml - Solução 

Injetável 2ml 

176 BR0273135 202.000 Comprimido Propaltilnitrato 10mg 

177 BR0267736 556.000 Comprimido Ranitidina, cloridrato 150mg 

178 BR0267735 11.050 Ampola 
Ranitidina, cloridrato 25mg/mL - Solução 

Injetável 2ml 

179 BR0272839 331.500 Comprimido Risperidona 1mg (Port.344/98) 

180 BR0268149 875.200 Comprimido Risperidona 2mg (Port.344/98) 

181 BR0294887 3.412 Frasco 
Salbutamol  100mcg/dose - Solução Inalante 

Oral 120 doses 

182 BR0268299 7.500 Comprimido Secnidazol 1g 

183 BR0272365 2.576.600 Comprimido Sertralina, cloridrato 50mg (Port. 344/98) 

184 BR0267747 1.717.500 Comprimido Sinvastatina 20mg 

185 BR0276657 392.080 Comprimido Metoprolol, Succinato 50mg  

186 BR0308884 2.200 Comprimido 
Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg 

(RDC 20/11) 

187 BR0308882 55.000 Frasco 
Sulfametoxazol 40mg/ml + Trimetoprima 

8mg/ml - Suspensão Oral 100ml (RDC 20/11) 

188 BR0292344 2.386.000 Comprimido Sulfato Ferroso 40mg (Ferro Elementar) 

189 BR0269759 1.800 Ampola 
Gentamicina, sulfato 80mg IV e IM Solução 

Injetável  2ml 

190 BR0272341 635.000 Comprimido Tiamina, cloridrato 300mg 

191 BR0279269 77.000 Comprimido Varfarina Sódica 5mg 

192 BR0401411 81.200 Bisnaga 

Óxido de Zinco 150mg/g + Retinol, palmitato 

(Vit. A) 5.000UI/g + Colecalciferol (Vit. D) 

900UI/g - Pomada Dermatológica - 45g 

193 BR0368499 198.430 Comprimido 

Vitamina do Complexo B (Tiamina, cloridrato 

(Vit. B1) 5mg + Riboflavina (Vit. B2) 2mg + 

Nicotinamida (Vit. B3) 20mg + Cálcio, 

pantotenato (Vit. B5) 3mg + Piridoxina, 

cloridrato (Vit. B6) 2mg) 

194 BR0363088 13.100 Ampola 

Vitamina do Complexo B (Tiamina, cloridrato 

(Vit. B1) 100mg/1ml + Piridoxina, cloridrato (Vit. 

B6) 100mg/1ml + Cianocobalamina (Vit.B12) 

1000mcg/1ml. 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA – SEPARAÇÃO DE VOLUMES POR MUNICIPIOS 

 

As informações das planilhas abaixo servem unicamente para conhecimento das licitantes do volume de produto que deverá ser fornecido para cada destinação, não se constituindo 
em novo objeto a ser orçado.  

Municípios em sigla na planilha abaixo com quantitativos: Pres. Prudente (P.P), Pres. Epitácio (P.E.), Alvares Machado (A.M.), Ouro Verde (O.V.), Euclides da Cunha (E.C.), Narandiba 
(Nar.), Teodoro Sampaio (T.S.), Rosana (Ros.), Santo Anastácio (S.A.), Flórida Paulista (F.P.), Taciba (Tac.), Rancharia (Ran.), Martinópolis (Mar.), Regente Feijó (R.F.), Caiabu (Cai.), Santo 
Expedito (S.E.), Pres. Bernardes (P.B.), Flora Rica (F.R.). 

  

 

ITEM 
QUANT. 

TOTAL 
UNIDADE MEDICAMENTOS P.P. P.E. A.M. O.V. E.C. NAR. T.S. ROS. S.A. F.P TAC. RAN. MAR. R.F. CAI. S.E. P.B. F.R. 

1 110.350 Comprimido Aciclovir 200 mg 62.500 8.000 10.000     3.000       10.000 4.000 2.000 
 

2.000 1.350 500 6.000 1.000 

2 4.810 Bisnaga 

Aciclovir 50mg/g - 

Creme Dermatológico 

10g 

1.750                 1.500 500   200 100 60 400 150 150 

3 3.908.900 Comprimido 
Ácido Acetilsalicílico 

100mg 
1.200.000 350.000 300.000 2.400 150.000 100.000 1.500 250.000 250.000 200.000 100.000 400.000 100.000 300.000 40.000 40.000 100.000 25.000 

4 1.800 Ampola 
Acido Ascorbico (Vit. C) 

100mg/ml - Injetável 5ml  
    500     1.000             

 
    300     

5 889.500 Comprimido Ácido Fólico 5mg 245.500 50.000 100.000 24.000 30.000 20.000   30.000 20.000 100.000 15.000 60.000 60.000 60.000 20.000 10.000 35.000 10.000 

6 10.000 Comprimido Acido Folinico 15mg 6.000 4.000                     
 

          

7 429.200 Capsula  
Ácido Valpróico 250mg 

(Port. 344/98) 
75.000   80.000 12.000   10.000     20.000 80.000 20.000 50.000 40.000 20.000 3.000 4.200 12.000 3.000 

8 344.500 Capsula  
Ácido Valpróico 500mg 

(Port. 344/98) 
193.000 40.000     20.000   500   10.000 40.000   30.000 1.000   3.000 2.000 1.000 4.000 

9 5.320 Frasco 

Ácido Valpróico 250mg 

(Port. 344/98) Solução 

Oral 40 ml  

1.410       600 200       1.500   800 200 500 90   20   
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10 2.900 Frasco 

Ácidos Graxos Essenciais 

(AGE), associado a óleos 

de melaleuca e 

copaíba, rico em ácidos 

linoléico e oléico, 

contendo ainda acido 

caprico,caprilico, 

láurico, palmítico, 

miristico, 

esteárico,palmitato de 

retinol (vitamina A), 

acetato de tocoferol 

(vitamina E) e lecitina de 

soja. Loção Oleosa 

Hidradatnte - Frasco 

200ml 

                2.000   500   400           

11 2.100 Ampola Adrenalina 1mg/mL 1.000 100 300 150   50         100   50 100   200 50   

12 97.500 Ampola 
Agua bidestilada, estéril 

e apirogênica 10ml 
70.000 1.000 800 2.400   5.000   6.000     2.400 400 2.500 5.000   2.000     

13 69.800 Comprimido 
Albendazol 400 mg - 

Comprimido Mastigável 
7.700 6.000 6.000   10.000 600     2.000 15.000 10.000 400 4.000 3.500 600 1.000 2.000 1.000 

14 35.350 Frasco 
Albendazol 40 mg/ml - 

Suspensão Oral 10ml 
6.000 1.200 3.600   5.000 600   3.000 300 2.000 5.000 1.000 1.500 5.000 250 300 600   

15 37.080 Comprimido 

Alendronato de Sódio 

70mg, Blister com até 4 

comprimidos 

9.600 6.000 3.500 480 6.000 1.200             
 

8.000 600 500 1.200   

16 167.700 Comprimido Alopurinol 300mg 81.000 20.000     10.000   1.200         15.000 15.000 10.000 500 3.000 9.000 3.000 

17 212.000 Comprimido Alprazolam 0,5 mg      50.000       4.000   10.000 100.000     30.000   3.000     15.000 

18 111.600 Comprimido Alprazolam 2mg        3.600     1.000 25.000 5.000 50.000   20.000 
 

  3.000     4.000 

19 8.500 Frasco 
Ambroxol 15mg/5ml 

Xarope 120ml 
          600       2.000 1.000 1.500 1.000   600   1.200 600 

20 7.900 Frasco 
Ambroxol 30mg/5ml 

Xarope 120ml 
          600       2.000 1.000 1.000 1.500   600   1.200   

21 332.000 Comprimido Aminofilina 100mg 40.000 12.000 60.000 6.000 7.000 4.000   15.000   80.000 10.000 50.000 15.000 10.000 3.000 3.000 12.000 5.000 

22 3.770 Ampola 
Aminofilina 24mg/mL - 

Solução Injetável 10mL 
800 1.000 300 300   50   300     300 50 200 100 20 50 100 200 

23 645.700 Comprimido 
Amiodarona, cloridrato 

200mg 
87.000 60.000 80.000 7.200 15.000 5.000 1.500 20.000 100.000 50.000 20.000 100.000 45.000 30.000 3.000 4.000 15.000 3.000 

24 2.150 Ampola 

Amiodarona, cloridrato 

50mg/mL - Solução 

Injetável 3mL 

600 1.000   150   50         100   50 50   50 50 50 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br


 

  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 

 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente 
E-mail: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br  

 

25 1.522.000 Comprimido 
Amitriptilina, cloridrato 

25mg  (Port. 344/98) 
460.000 120.000 100.000 60.000 36.000 15.000 2.000 50.000 50.000   50.000 150.000 120.000 250.000 30.000 20.000 1.000 8.000 

26 81.000 Frasco 

Amoxicilina 50mg/ml - 

Solução Oral 150ml 

(RDC20/11) 

19.000 10.000 8.000     500     500 30.000 1.000   5.000 5.000 800 500 600 100 

27 1.339.000 Capsula  
Amoxicilina 500mg 

(RDC20/11) 
501.000 180.000 80.000     10.000     20.000 300.000 60.000   90.000 50.000 30.000 5.000 5.000 8.000 

28 1.848.000 Comprimido 
Anlodipino, besilato 

10mg 
970.000 40.000 100.000 30.000 20.000 60.000 3.000 80.000 30.000   100.000 120.000 100.000 100.000 25.000 40.000 12.000 18.000 

29 1.879.200 Comprimido Atenolol 50mg 1.163.000 40.000 50.000 7.200 150.000   2.000 100.000 10.000 10.000 100.000 50.000 
 

150.000 20.000 20.000 1.000 8.000 

30 1.840 Ampola 

Atropina, sulfato 

0,25mg/ml - Solução 

Injetável 1ml 

600 500 50     50   240     100   50 50   50 50 100 

31 575.100 Comprimido Azitromicina 500mg  1.500 24.000 60.000 3.600 20.000 6.000   8.000 300.000 20.000 35.000 30.000 15.000 20.000 1.000 4.000 24.000 3.000 

32 33.200 Frasco 
Azítromicina Pó para 

Suspensão Oral 200 mg 
  2.000 10.000 1.200   1.200   1.000   6.000 3.000 2.500 2.500 200 300 600 2.400 300 

33 6.950 
Frasco 

Ampola  

Benzilpenicilina 

Benzatina 1.200.000UI - 

Pó para Suspensão 

Injetável 

1.500 600 800 600             1.000   1.500 500 50 200   200 

34 1.946 Ampola 

Bicarbonato de Sódio 

8,4% (84mg/ml) - 

Solução Injetável 10ml 

600 1.000 96         100         
 

 
    50 100   

35 303.400 Comprimido 
Biperideno, cloridrato 

2mg (Port. 344/98) 
120.000 6.000 30.000 18.000               40.000 40.000 30.000 6.000 8.000 2.400 3.000 

36 160.000 Comprimido Bromazepam 3mg              2.000 7.500 10.000 100.000   10.000  30.000     500   

37 108.600 Comprimido Bromazepam 6mg      15.000 3.600         10.000 50.000      30.000         

38 5.080 Frasco 

Ipratropio, brometo 

0,25mg/ml - Solução 

para Inalação 20ml 

350 300 600     50   400   1.000 1.000   500   80 200 500 100 

39 4.800 Frasco 

Fenoterol, bromidrato 

5mg/ml - Solução para 

Inalação 20ml 

300 300 500     50 200 200   1.000 1.000 20 300   180 200 500 50 

40 19.400 Ampola 
Bromoprida 5 mg/mL 

injetável 2ml 
10.000   800 2.400   800         600   200 3.000   800 400 400 

41 16.700 Frasco 

Bromoprida 4 mg/mL 

Solução Oral - Gotas 20 

ml 

    3.000     400   1.000 300 3.000 1.000 3.000 600 3.000 300 800   300 

42 118.200 Comprimido 
Bupropiona, cloridrato 

150mg 
    5.000 3.600   3.000 1.000   5.000 10.000 35.000 40.000 1.000 5.000 3.600     6.000 

43 1.303.500 Comprimido Captopril 25mg 1.053.000   500     30.000     100.000       
 

  50.000 60.000   10.000 
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44 1.361.500 Comprimido 
Carbamazepina 200mg 

(Port. 344/98) 
403.000 200.000 80.000 24.000 40.000 20.000 2.000 40.000 50.000 150.000 80.000 30.000 100.000 100.000 20.000 12.000 500 10.000 

45 6.150,00 Frasco 

Carbamazepina 

20mg/ml - Suspensão 

Oral 100ml (Port. 344/98) 

1.460 500 900     100     200 800 250 1.000 500 400   20 20   

46 12.300 Frasco 

Carbocisteína 50mg/ml 

(Adulto) Suspensão Oral 

- Frasco 100ml 

  2.000   1.200         2.000   3.000 500 500 2.500 100 500     

47 23.050 Frasco 

Carbocisteína 20mg/ml 

(Infantil) Suspensão Oral 

- Frasco 100ml 

10.750 2.000   1.200         2.000   3.000 500 500 2.500 100 500     

48 453.600 Comprimido 
Carbonato de Litio 

300mg (Port. 344/98) 
167.000 48.000 60.000   10.000 10.000 1.600 20.000 20.000   30.000 10.000 40.000 25.000 5.000 3.000 2.000 2.000 

49 976.460 Comprimido Carvedilol 12,5mg 400.000 40.000 60.000 7.200 50.000 15.000 1.000 60.000   90.000 80.000 80.000 60.000   5.760 10.000 15.000 2.500 

50 790.400 Comprimido Carvedilol 6,25mg 149.000 40.000   7.200 50.000 15.000 2.000 50.000 50.000 185.000   60.000 80.000 60.000 7.200 10.000 15.000 10.000 

51 1.220 Bisnaga 

Cetoconazol 20mg/g + 

betametasona, 

dipropionato 0,64mg/g + 

neomicina, sulfato  

2,5mg/gBacitracina 

Zincica 250UI/g  - 

Pomada dermatológica - 

30g (RDC 20/11) 

            20           200     500 500   

52 46.500 Frasco 

Cefalexina 50mg/ml - 

Suspensão Oral 100ml 

(RDC20/11) 

8.650 1.600 1.000     300     500 30.000 800   1.500 1.000 300 150 600 100 

53 1.003.000 Capsula  
Cefalexina 500mg 

(RDC20/11) 
240.000 120.000 20.000     20.000     15.000 300.000 30.000 80.000 55.000 85.000 15.000 8.000 10.000 5.000 

54 30.800 Ampola 
Cetoprofeno 50mg/ml - 

Solução Injetável 2ml IM 
17.400   1.200 3.000   800   3.000     2.000   

 
100   1.800 1.000 500 

55 100.800 Comprimido Cilostazol 100mg      30.000 10.800     2.000   15.000     30.000 6.000       4.000 3.000 

56 161.600 Comprimido Cilostazol 50 mg       3.600     1.000     100.000   50.000 
 

    6.000   1.000 

57 633.400 Comprimido Cinarizina 75mg    60.000 120.000 14.400 40.000 10.000     80.000 50.000 15.000 120.000 20.000 50.000 4.000 8.000 42.000   

58 488.500 Comprimido 
Ciprofloxacino, cloridrato 

500mg (RDC20/11) 
101.000 40.000 60.000   20.000 6.000   25.000 20.000 50.000 15.000 20.000 80.000 30.000 4.000 5.000 7.500 5.000 

59 97.500 Comprimido 
Clindamicina 300mg 

(RDC20/11) 
6.000           500           1.000 90.000         

60 175.500 Comprimido 
Clomipramina, Cloridrato 

75mg, liberação lenta  
73.000 20.000 5.000 16.000 5.000 5.000   8.000     8.000 10.000 12.000 10.000 500   3.000   
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61 253.000 Comprimido 
Clonazepan, Cloridrato  

0,5mg  (Port. 344/98) 
          30.000       80.000   90.000 

 
50.000 3.000       

62 9.020 Frasco 

Clonazepan 2,5mg/ml - 

Solução Oral 20ml (Port. 

344/98) 

  3.000   120   100 600 500 1.000 1.000   500 
 

2.000 50     150 

63 2.734.000 Comprimido 
Clonazepan 2mg (Port. 

344/98) 
947.000 360.000 250.000 100.000 40.000 15.000   30.000 100.000 120.000 100.000 150.000 190.000 250.000 30.000 25.000 12.000 15.000 

64 232.280 Comprimido 
Clopidogrel, bissulfato 

75mg 
5.000   40.000 10.080 20.000 5.600     12.000     60.000 30.000 30.000 3.600 8.000 4.000 4.000 

65 2.020 Frasco 
Cloranfenicol 0,4% - 

Solução Oftalmica 10ml  
    1.000           150     250 200   20 400     

66 7.130 Bisnaga 

Colagenase 0,6UI/g + 

Cloranfenicol 0,01g/g - 

Pomada Dermatológica 

30g 

            20   2.000 3.000   1.500 100   60   300 150 

67 37.120 Frasco 

Cloreto de Benzalconio 

0,1mg + Cloreto de Sódio 

0,9%  - Solução Nasal 

30ml 

12.900   15.000   2.500 1.000               3.000 300 800 1.320 300 

68 5.320 Ampola 

Cloreto de Potássio 

19,1% (191mg/ml) - 

solução Injetável 10ml 

1.000 1.000 1.000 1.200   50   300     100   
 

  20 50 100 500 

69 9.700 Frasco 

Cloreto de Potássio 6% 

(60mg/ml) - Solução 

Oral 100ml 

1.300 1.000 5.000           2.000     200 
 

    100 100   

70 4.000 Ampola 

Cloreto de Sódio 0,9% 

(9mg/ml) - Solução 

Injetável 10ml 

800 1.000   1.200   50   300     500   
 

    50 100   

71 19.300 Sachê 

Cloreto de sódio 

3,5g+cloreto de potássio 

1,5g+citrato de sódio 

2,9g+glicose 20g (sais 

para rehidratação) 

sachê 27,9g 

  2.000 1.000 1.200   500         3.000   8.000 2.000 600 1.000     

72 30 Ampola 

Cloreto de Sódio 20% 

(20g/ml) - Solução 

Injetável 10ml 

                        
 

  30       

73 1.500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% 

(9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema 

Fechado 100ml com 

sobrebolsa 

                        
 

  1.500       
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74 720 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% 

(9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema 

Fechado 250ml com 

sobrebolsa 

                        
 

  720       

75 500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% 

(9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema 

Fechado 500ml com 

sobrebolsa 

                        
 

  500       

76 88.420 Comprimido 
Nortriptilina, cloridrato 

25mg (Port. 344/98) 
  20.000       1.000   3.000       30.000 25.000 6.000 2.000 700   720 

77 117.160 Comprimido 
Propafenona, cloridrato 

300mg 
48.000 12.000   2.160 6.000 2.000           15.000 20.000       6.000 6.000 

78 11.160 Ampola 

Tramadol, cloridrato 

50mg/ml - Solução 

Injetável 2ml (Port. 

344/98) 

3.800     1.800       500     800   
 

1.500 2.160 200 100 300 

79 385.500 Comprimido 

Clorpromazina, 

cloridrato 100mg (Port. 

344/98) 

124.000 30.000 8.000 48.000 30.000 10.000   10.000 20.000   8.000 30.000 40.000 10.000 4.000 5.000 500 8.000 

80 394.500 Comprimido 

Clorpromazina, 

cloridrato 25mg (Port. 

344/98) 

142.000 40.000 8.000 48.000 20.000 10.000   10.000 10.000   5.000 20.000 55.000 10.000 3.000 5.000 500 8.000 

81 12.300 Frasco 

Dexametasona 

0,1mg/mL  - Solução 

Oral -  100ml 

3.100 600       1.000         1.500   800 3.000   800 1.500   

82 22.200 Bisnaga 

Dexametasona, acetato 

0,1% (1mg/g) - Creme 

Dermatológico 10g 

16.100   3.000           1.000 1.000     
 

  800     300 

83 20.420 
Frasco 

Ampola  

Dexametasona, fosfato 

dissodico 4mg/ml - 

Solução Injetavel 2,5ml 

8.400     120   2.000         1.000 100 800 5.000 600 2.000 400   

84 286.800 Frasco 

Dexclorfeniramina 

maleato, 0,4MG/ML, 

Xarope 100 ML 

34.800   15.000 200.000 10.000 2.400       5.000     5.000 6.000 800 5.000 1.800 1.000 

85 1.182.000 Comprimido 
Diazepam 5mg - (Port. 

344/98) 
297.000 180.000 20.000 240.000   5.000     50.000 80.000 60.000 50.000 130.000 20.000 25.000 15.000   10.000 

86 4.005 Ampola 

Diazepam 5mg/ml - 

Solução Injetável 2ml - 

(Port. 344/98) 

700 1.000 100 150 600 50   200 100   500   200 200 35 50 20 100 

87 611.000 Comprimido 
Diclofenaco Sódico 

50mg 
165.000 100.000 80.000 36.000         20.000 50.000 30.000   50.000 50.000 3.000 15.000 12.000   
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88 32.100 Ampola 

Diclofenaco Sódico 

25mg/ml - Solução 

injetável 3ml 

8.000 3.000 3.600 3.600   600   2.000 200   2.000   2.000 3.000 600 2.000 1.000 500 

89 50.000 Ampola 

Dimenidrinato 50mg/ml + 

Piridoxina, cloridrato 

50mg/ml - Solução 

Injetável IM  1mL 

          10.000         20.000   500   6.000 12.000 500 1.000 

90 29.950   
Dimeticona 75 mg/ml 

sol. Oral fr 15ml 
6.100   6.000 600   300     600 8.000   2.000 1.000 3.000 200 800 1.200 150 

91 1.385.200 Comprimido 
Diosmina 450mg + 

Hesperidina 50mg 
    200.000 18.000 20.000 50.000 4.000   100.000   50.000 500.000 180.000 220.000 7.200 16.000 5.000 15.000 

92 161.000 Frasco 

Dipirona Sódica 

500mg/ml - Solução Oral 

10ml 

54.000 10.000 6.000   15.000 300     5.000 50.000 2.500   10.000   1.800 3.000 3.000 400 

93 696.000 Comprimido Dipirona 500mg   60.000 3.000   60.000 30.000   60.000 30.000 70.000 96.000 80.000 25.000 150.000 15.000 12.000   5.000 

94 50.480 Ampola 

Dipirona Sódica 

500mg/ml - Solução 

Injetável 2ml 

15.500 8.000 3.600 2.880   3.000     100   2.500 100 1.500 8.000 500 2.000 2.000 800 

95 205.700 Comprimido Domperidona 10mg       21.600 600   2.000     80.000 15.000 70.000 500     8.000   8.000 

96 750.000 Comprimido Enalapril, maleato 20mg 505.000               30.000       
 

200.000 15.000       

97 7.840 
Seringa 

Preenchida 

Enoxaparina sódica 

40mg /0,4ml - solução 

Injetável S.C. 

    3.000 360 600 800     1.000     210 1.000 500   100 120 150 

98 788.800 Comprimido Espironolactona 25mg 203.000 40.000 60.000 3.600 60.000 15.000 2.200 60.000 40.000 60.000 50.000 100.000 40.000 3.000 5.000 6.000 40.000 1.000 

99 64.960 Comprimido 
Estrógenos conjugados 

0,625mg 
    40.000   6.000             5.000 500   420 8.000 5.040   

100 396.000 Comprimido 
Fenitoína 100mg (Port. 

344/98) 
140.000 36.000 5.000   30.000 5.000     20.000 50.000 10.000 15.000 40.000 30.000 5.000 8.000   2.000 

101 2.182 Ampola 

Fenitoína Sódica 

50mg/ml - Solução 

Injetável 5ml (Port. 

344/98) 

1.400   20 300   50   200           100 12     100 

102 686.000 Comprimido 
Fenobarbital 100mg 

(Port. 344/98) 
206.000 200.000 25.000   30.000 5.000     30.000 50.000 20.000   60.000 30.000 15.000 12.000   3.000 

103 123.200 Capsula  Fluconazol 150mg 17.000 6.000 20.000 1.200 20.000 5.000   5.000 5.000 10.000 10.000 7.000 5.000 7.000 500 1.000 3.000 500 

104 250.000 Comprimido Flunarizina 10mg 100.000       30.000     30.000   80.000               10.000 

105 1.615.200 Capsula  
Fluoxetina, cloridrato 

20mg (Port. 344/98) 
609.000 200.000 50.000 25.200 100.000 20.000   60.000 200.000   35.000 150.000 110.000   20.000 23.000 5.000 8.000 
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106 34.910 Frasco 

Prednisolona, fosfato 

dissódico 3mg/ml - 

Solução Oral 60ml 

13.000 1.000 6.000 60   2.000         2.000 2.000 3.000 3.000 400 500 1.800 150 

107 25.500 Comprimido 
Bisoprolol, fumarato 2,5 

mg  
                      25.000 500           

108 35.500 Comprimido 
Bisoprolol, fumarato 5,0 

mg  
          5.000           30.000 500           

109 6.324 Ampola 
Furosemida 10mg/ml - 

Solução Injetável 2ml 
1.500   100 1.200   300   600     1.000   100 1.000 24 200 200 100 

110 592.000 Comprimido Furosemida 40mg 371.000   25.000     10.000           80.000 70.000   15.000 12.000 1.000 8.000 

111 484.500 Comprimido Glibenclamida 5mg 393.000   500           50.000           36.000     5.000 

112 614.720 Comprimido Glicazida 30mg LC   12.000 80.000 720 30.000 10.000 1.000   30.000 50.000 80.000   100.000 150.000   25.000 36.000 10.000 

113 5.350 Ampola 

Glicose, solução 50% 

(500mg/ml) -  Solução 

Injetável 10ml 

1.500   200 2.400   200             100 500 50 300   100 

114 188.500 Comprimido 
Haloperidol 1mg (Port. 

344/98) 
22.500 12.000 20.000 2.000 20.000 5.000   5.000 5.000 50.000   10.000 15.000 10.000 3.000   9.000   

115 380.000 Comprimido 
Haloperidol 5mg (Port. 

344/98) 
112.000 40.000 15.000     5.000   15.000 20.000 80.000 10.000 10.000 50.000   10.000 8.000   5.000 

116 2.114 Ampola 

Haloperidol, Decanoato 

70,52mg/ml - Solução 

Injetável 1ml (Port. 

344/98) 

204 200 20         60 50   30 50 1.000 100 150 100   150 

117 1.918.500 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg 1.830.000   500 2.000   10.000             
 

  36.000 30.000   10.000 

118 12.550 Frasco 

Hidróxido de Aluminio 

61,5mg/mL - Suspensão 

Oral 100mL 

3.250 1.000 500 1.200   100   500   1.500 1.500 1.500 
 

500 200 800     

119 190.600 Comprimido 

butilbrometo de 

escopolamina (Hioscina) 

10mg 

49.000   30.000   6.000 8.000             35.000 30.000 3.600 15.000 6.000 8.000 

120 51.100 Frasco 
Ibuprofeno 50mg/ml - 

Suspensão Oral 30ml 
16.000 1.200       2.000   1.500 5.000 2.000 8.000 2.500 3.000 5.000 300 2.000 2.000 600 

121 1.251.000 Comprimido Ibuprofeno 600mg 430.000 100.000 120.000   10.000 30.000       120.000 40.000 70.000 50.000 250.000 10.000 15.000 6.000   

122 498.000 Comprimido 
Imipramina, cloridrato 

25mg 
138.000 100.000 50.000 24.000   2.000     15.000   10.000 20.000 60.000 50.000 4.000 5.000 10.000 10.000 

123 185.000 Comprimido isossorbida 10 mg     42.000     15.000 2.000   5.000 120.000     1.000           

124 10.520 Comprimido 

Isossorbida, dinitrato 

5mg - Comprimido 

Sublingual 

  1.000 6.000 720       300     200   500   500 1.200   100 
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125 116.600 Comprimido 
Isossorbida, mononitrato 

40mg 
109.000     3.600 3.000               1.000           

126 47.500 Comprimido Itraconazol 100mg  1.500 12.000     10.000         20.000 3.000   500     500     

127 14.750 Comprimido Ivermectina 6mg 3.400 6.000       200     500 600   1.000 1.000   300 1.000 250 500 

128 154.872 Comprimido 

Levodopa 100mg + 

Benserazida, cloridrato 

25mg BD 

126.000 6.000     10.000   1.000            10.000 72   1.800   

129 34.000 Comprimido 

Levodopa 100mg + 

Benserazida, cloridrato 

25mg HBS 

  6.000 8.000           20.000                  

130 182.280 Comprimido 

Levodopa 200mg + 

Benserazida, cloridrato 

50mg 

  10.000 15.000 7.200   1.000     30.000   10.000 25.000 30.000 30.000 80   20.000 4.000 

131 22.500 Comprimido 
Levodopa 250mg + 

Carbidopa 25mg  
5.500 4.000 3.000   10.000               

 
          

132 256.400 Comprimido 

Levomepromazina, 

maleato 100mg (Port. 

344/98) 

72.000   60.000 3.600   4.000     40.000     25.000 25.000 20.000 2.000 4.000   800 

133 259.600 Comprimido 

Levomepromazina, 

maleato 25mg (Port. 

344/98) 

    80.000 3.600   4.000     15.000 80.000   15.000 35.000 20.000 3.000 4.000     

134 62.100 Blister 

Etinilestradiol 0,03mg + 

Levonorgestrel 0,15mg  

Blister com 21 

comprimidos 

          12.600   7.000     1.000   40.000   500 1.000     

135 151.000 Comprimido Loratadina 10mg           5.000   20.000 5.000 70.000     20.000 20.000 8.000     3.000 

136 8.300 Frasco 
Loratadina 1mg/ml - 

Xarope 100ml 
                2.000 3.000   500 1.000   400   1.200 200 

137 4.220.000 Comprimido 
Losartana Potássica 

50mg 
3.635.000 200.000   180.000   20.000       150.000     

 
  15.000 15.000   5.000 

138 559.940 Comprimido 
Levotiroxina Sódica 

100mcg 
262.000 60.000     30.000 15.000   10.000 30.000     70.000 30.000 30.000 4.000 1.440 15.000 2.500 

139 955.040 Comprimido 
Levotiroxina Sódica 

25mcg 
452.000 60.000 150.000 1.440 30.000 20.000     15.000     80.000 50.000 60.000 4.000 8.000 21.600 3.000 

140 1.074.150 Comprimido 
Levotiroxina Sódica 

50mcg 
447.000 60.000 150.000   30.000 20.000 150 80.000 50.000     70.000 60.000 70.000 5.000 8.000 20.000 4.000 

141 89.000 Comprimido 
Dexclorfeniramina, 

maleato 2mg 
          10.000           40.000 20.000   3.000 10.000   6.000 

142 10.900 Comprimido 
Medroxiprogesterona, 

acetato 10mg 
8.400                       

 
  500 2.000     

143 106.600 Comprimido 
Doxazosina, Mesilato 

2mg 
  6.000       3.000   20.000     15.000 25.000 4.000 30.000     3.600   
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144 1.695.500 Comprimido 
Metformina, cloridrato 

850mg  
1.254.000   500 180.000 200.000 10.000     10.000           36.000     5.000 

145 265.800 Comprimido 
Metilfenidato, cloridrato 

10mg (Port. 344/98) 
50.000 30.000 30.000 7.200 30.000 10.000     30.000   20.000 15.000 35.000 5.000     3.600   

146 9.800 Frasco 

Metoclopramida, 

cloridrato 4mg/mL - 

Solução Oral Gotas 10mL 

2.000 1.200       200   100   3.000   200 2.000   500   600   

147 58.500 Comprimido Metronidazol  250mg 54.000   1.000                      2.000   500 1.000 

148 750 Frasco 

Metronidazol 40mgmL - 

Solução Oral Pediatrico - 

100ml 

500   100                      50   50 50 

149 3.030 Bisnaga 

Metronidazol 100mg/g - 

Geleia Vaginal 50g + 

aplicador 

1.130   500               1.000      300   50 50 

150 4.160 Frasco 

Miconazol, nitrato 2% - 

Solução Dermatológica - 

Frasco 30ml 

2.700 900                     500       60   

151 27.240 Comprimido 
Naltrexona, cloridrato 

50mg 
13.600 600 1.000 1.440 10.000 600             

 
          

152 83.750 Bisnaga 

Neomicina, sulfato 

5mg/g + Bacitracina 

Zincica 250UI/g  - 

Pomada dermatológica - 

10g (RDC 20/11) 

13.100 6.000 15.000 500 12.000 1.000 50   2.000 10.000 8.000 5.000 2.000 2.000   5.000 1.500 600 

153 29.000 Comprimido 
Nifedipino 10mg 

Sublingual 
24.000                       

 
    2.000 3.000   

154 776.000 Comprimido Nifedipino 20mg 205.000 100.000 60.000 36.000 36.000 30.000   50.000 60.000 60.000 25.000 50.000 30.000 20.000 6.000 2.000   6.000 

155 694.440 Comprimido Nimesulida 100mg        181.440   50.000   100.000   100.000 90.000 3.000 80.000   25.000 5.000 42.000 18.000 

156 17.500 Frasco 

Nimesulida 50mg/ml 

Suspensão Oral Gotas 

15ml 

      2.400   1.000   1.000 2.000 8.000 1.000   600   200 800 500   

157 71.070 Bisnaga 

Nistatina 25.000UI/g - 

Creme Vaginal 60g + 

aplicadores 

7.200 4.000 8.000 600 12.000   20 300 5.000 20.000 1.500 2.000 3.000   250 5.000 2.000 200 

158 12.466 Frasco 

Nistatina 100.000UI/ml - 

Suspensão Oral 50ml + 

Gotejador 

930 1.000 7.000     1.000         1.200 200 300 500 36 100 100 100 

159 328.900 Comprimido 
Nitrazepam 5mg (Port. 

344/98) 
58.000 20.000 20.000 24.000       5.000 30.000 50.000   50.000 60.000 7.500 2.400   2.000   

160 68.040 Comprimido 
Nitrofurantoína 100mg 

(RDC 20/11) 
  12.000 8.000   12.000 3.000 1.000     15.000 10.000 3.000 500   840   1.200 1.500 
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161 227.440 Comprimido 
Norfloxacino 400mg 

(RDC 20/11) 
41.000   10.000 8.400 36.000 10.000   14.000 20.000 50.000   15.000 10.000   1.000 4.000 5.040 3.000 

162 5.710 Frasco 
Óleo Mineral 100%  - Uso 

Oral - 100ml 
3.500                 1.000 400   150   40 500 120   

163 5.542.200 Capsula  Omeprazol 20mg 1.850.000 300.000 200.000 201.600 160.000 100.000 600   400.000 280.000 250.000 800.000 200.000 600.000 50.000 70.000 50.000 30.000 

164 113.860 Comprimido Pantoprazol Sódico 20mg       3.360     5.000     100.000     500     5.000     

165 81.800 Frasco 
Paracetamol 200mg/ml - 

Solução Oral 15ml 
14.300   4.000 1.200   500     2.000 50.000     3.500   1.000 3.000 2.000 300 

166 803.000 Comprimido Paracetamol 500mg 157.000 200.000     30.000 20.000       100.000 96.000 30.000 1.000 100.000 10.000 25.000 24.000 10.000 

167 14.000 Frasco 
Permetrina 1% (10mg/g)  

- Loção Capilar 60ml 
1.200 600     3.600 500     5.000   1.000   100 1.000   500 500   

168 2.150 Frasco 
Permetrina 5% Loção 

Corporal 100ml 
400 300     1.200               100   50   100   

169 610.000 Comprimido Piroxican 20mg 250.000 60.000     6.000 15.000       50.000 60.000 80.000 15.000 40.000 4.000 25.000 5.000   

170 916.200 Comprimido 
Policitaminico associado 

com sais minerais. 
145.000 200.000 100.000   600 30.000 300 30.000   200.000 30.000 50.000 60.000 

 
300 30.000 40.000   

171 41.690 Frasco 

Polivitaminico ( Retinol, 

palmiato 3.500UI/mL + 

Tiamina, cloridrato 

3mg/mL + Riboflavina, 

fosfato sódico 2mg/mL + 

Nicotinamida 14mg/mL + 

Colecalciferol 900UI/mL 

+ Ácido Ascórbico 

50mg/mL) - Solução Oral 

30ml 

4.970 3.000 6.000   1.200 300 20     13.000 500 10.000 1.000 500   200 1.000   

172 391.500 Comprimido Prednisona 20mg 109.000 30.000 60.000 27.000 16.000 10.000   10.000 20.000 25.000 12.000 10.000 15.000 30.000 3.500 6.000 6.000 2.000 

173 235.200 Comprimido Prednisona 5mg 56.100 30.000 50.000 2.400 8.000 10.000     5.000 23.000   10.000 
 

15.000 2.500 6.000 7.200 10.000 

174 620.400 Comprimido 
Prometazina, cloridrato 

25mg 
158.000 36.000 25.000 24.000   10.000   30.000 20.000 80.000 30.000 50.000 62.000 50.000 12.000 16.000 2.400 15.000 

175 6.300 Ampola 

Prometazina, cloridrato 

25mg/ml - Solução 

Injetável 2ml 

1.500 1.000 100 600   200   400 100   800   200 1.000 100 200 50 50 

176 202.000 Comprimido Propaltilnitrato 10mg     80.000 3.000   15.000 1.000   10.000   15.000 50.000 20.000         8.000 

177 556.000 Comprimido 
Ranitidina, cloridrato 

150mg 
291.000 160.000     12.000 30.000         30.000   1.000 20.000   10.000   2.000 

178 11.050 Ampola 

Ranitidina, cloridrato 

25mg/mL - Solução 

Injetável 2ml 

6.000 1.000       600         2.000   
 

500   500 300 150 
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179 331.500 Comprimido 
Risperidona 1mg 

(Port.344/98) 
30.000 80.000 80.000     3.000   15.000 10.000     60.000 15.000 30.000   6.000 2.500   

180 875.200 Comprimido 
Risperidona 2mg 

(Port.344/98) 
415.000 80.000 80.000 24.000     1.000 30.000 20.000 50.000   100.000 15.000 50.000   6.000 3.600 600 

181 3.412 Frasco 

Salbutamol  

100mcg/dose - Solução 

Inalante Oral 120 doses 

1.000 400 250             1.000     200 500 12     50 

182 7.500 Comprimido Secnidazol 1g       400         2.000       500 3.000   1.600     

183 2.576.600 Comprimido 
Sertralina, cloridrato 

50mg (Port. 344/98) 
1.750.000   200.000 33.600 24.000 5.000     100.000 150.000     130.000 100.000 24.000 30.000 10.000 20.000 

184 1.717.500 Comprimido Sinvastatina 20mg 1.355.000 120.000   60.000 50.000 30.000       50.000     
 

  12.000 35.000 500 5.000 

185 392.080 Comprimido 
Metoprolol, Succinato 

50mg  
78.000 60.000     1.200   1.000   10.000   38.000 200.000 1.000       2.880   

186 2.200 Comprimido 

Sulfametoxazol 400mg + 

Trimetoprima 80mg (RDC 

20/11) 

1.770   100           100          80     150 

187 55.000 Frasco 

Sulfametoxazol 40mg/ml 

+ Trimetoprima 8mg/ml - 

Suspensão Oral 100ml 

(RDC 20/11) 

42.000   3.000           5.000          2.000     3.000 

188 2.386.000 Comprimido 
Sulfato Ferroso 40mg 

(Ferro Elementar) 
293.000 120.000 100.000 12.000 24.000 30.000   50.000 20.000 80.000 30.000 1.500.000 60.000 30.000 12.000 15.000   10.000 

189 1.800 Ampola 

Gentamicina, sulfato 

80mg IV e IM Solução 

Injetável  2ml 

          50             1.000     50 200 500 

190 635.000 Comprimido 
Tiamina, cloridrato 

300mg 
260.000   80.000 14.400   2.000     10.000 200.000     15.000 30.000 10.000 5.000 3.600 5.000 

191 77.000 Comprimido Varfarina Sódica 5mg   10.000 28.000     5.600 1.000       10.000 15.000 
 

      7.200 200 

192 81.200 Bisnaga 

Óxido de Zinco 150mg/g 

+ Retinol, palmitato (Vit. 

A) 5.000UI/g + 

Colecalciferol (Vit. D) 

900UI/g - Pomada 

Dermatológica - 45g 

9.000   10.000   6.000       50.000   2.000 2.000 1.000       1.200   

193 198.430 Comprimido 

Vitamina do Complexo B 

(Tiamina, cloridrato (Vit. 

B1) 5mg + Riboflavina 

(Vit. B2) 2mg + 

Nicotinamida (Vit. B3) 

20mg + Cálcio, 

pantotenato (Vit. B5) 

3mg + Piridoxina, 

129.000       6.000   300           3.000 40.000 130   5.000 15.000 
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cloridrato (Vit. B6) 2mg) 

194 13.100 Ampola 

Vitamina do Complexo B 

(Tiamina, cloridrato (Vit. 

B1) 100mg/1ml + 

Piridoxina, cloridrato (Vit. 

B6) 100mg/1ml + 

Cianocobalamina 

(Vit.B12) 1000mcg/1ml. 

      4.800   2.000             300 3.000 300 2.000 200 500 
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ANEXO IV – PREÇO ESTIMADO 

 

ITEM QUANT. TOTAL UNIDADE MEDICAMENTO 

PREÇO 

MÉDIO 

ESTIMADO 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

1 110.350 Comprimido Aciclovir 200 mg R$ 0,448 R$ 49.436,80 

2 4.810 Bisnaga 
Aciclovir 50mg/g - Creme Dermatológico 

10g 
R$ 3,573 R$ 17.186,13 

3 3.908.900 Comprimido Ácido Acetilsalicílico 100mg R$ 0,030 R$ 117.267,00 

4 1.800 Ampola 
Acido Ascorbico (Vit. C) 100mg/ml - Injetável 

5ml 
R$ 0,868 R$ 1.562,40 

5 889.500 Comprimido Ácido Fólico 5mg R$ 0,060 R$ 53.370,00 

6 10.000 Comprimido Acido Folinico 15mg R$ 1,855 R$ 18.550,00 

7 429.200 Capsula Ácido Valpróico 250mg (Port. 344/98) R$ 0,383 R$ 164.383,60 

8 344.500 Capsula Ácido Valpróico 500mg (Port. 344/98) R$ 0,790 R$ 272.155,00 

9 5.320 Frasco 
Ácido Valpróico 250mg (Port. 344/98) 

Solução Oral 40 ml 
R$ 8,333 R$ 44.331,56 

10 2.900 Frasco 

Ácidos Graxos Essenciais (AGE), associado a 

óleos de melaleuca e copaíba, rico em 

ácidos linoléico e oléico, contendo ainda 

acido caprico,caprilico, láurico, palmítico, 

miristico, esteárico,palmitato de retinol 

(vitamina A), acetato de tocoferol (vitamina 

E) e lecitina de soja. Loção Oleosa 

Hidradatnte - Frasco 200ml 

R$ 55,400 R$ 160.660,00 

11 2.100 Ampola Adrenalina 1mg/mL R$ 4,230 R$ 8.883,00 

12 97.500 Ampola Agua bidestilada, estéril e apirogênica 10ml R$ 0,188 R$ 18.330,00 

13 69.800 Comprimido Albendazol 400 mg - Comprimido Mastigável R$ 0,543 R$ 37.901,40 

14 35.350 Frasco Albendazol 40 mg/ml - Suspensão Oral 10ml R$ 1,418 R$ 50.126,30 

15 37.080 Comprimido 
Alendronato de Sódio 70mg, Blister com até 

4 comprimidos 
R$ 0,425 R$ 15.759,00 

16 167.700 Comprimido Alopurinol 300mg R$ 0,185 R$ 31.024,50 

17 212.000 Comprimido Alprazolam 0,5 mg R$ 0,709 R$ 150.308,00 

18 111.600 Comprimido Alprazolam 2mg R$ 2,358 R$ 263.152,80 

19 8.500 Frasco Ambroxol 15mg/5ml Xarope 120ml R$ 2,290 R$ 19.465,00 
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20 7.900 Frasco Ambroxol 30mg/5ml Xarope 120ml R$ 2,410 R$ 19.039,00 

21 332.000 Comprimido Aminofilina 100mg R$ 0,093 R$ 30.876,00 

22 3.770 Ampola 
Aminofilina 24mg/mL - Solução Injetável 

10mL 
R$ 1,048 R$ 3.950,96 

23 645.700 Comprimido Amiodarona, cloridrato 200mg R$ 0,526 R$ 339.638,20 

24 2.150 Ampola 
Amiodarona, cloridrato 50mg/mL - Solução 

Injetável 3mL 
R$ 2,155 R$ 4.633,25 

25 1.522.000 Comprimido Amitriptilina, cloridrato 25mg  (Port. 344/98) R$ 0,160 R$ 243.520,00 

26 81.000 Frasco 
Amoxicilina 50mg/ml - Solução Oral 150ml 

(RDC20/11) 
R$ 7,623 R$ 617.463,00 

27 1.339.000 Capsula Amoxicilina 500mg (RDC20/11) R$ 0,300 R$ 401.700,00 

28 1.848.000 Comprimido Anlodipino, besilato 10mg R$ 0,496 R$ 916.608,00 

29 1.879.200 Comprimido Atenolol 50mg R$ 0,142 R$ 266.846,40 

30 1.840 Ampola 
Atropina, sulfato 0,25mg/ml - Solução 

Injetável 1ml 
R$ 0,415 R$ 763,60 

31 575.100 Comprimido Azitromicina 500mg R$ 0,643 R$ 369.789,30 

32 33.200 Frasco Azítromicina Pó para Suspensão Oral 200 mg R$ 5,203 R$ 172.739,60 

33 6.950 
Frasco 

Ampola 

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000UI - Pó 

para Suspensão Injetável 
R$ 6,665 R$ 46.321,75 

34 1.946 Ampola 
Bicarbonato de Sódio 8,4% (84mg/ml) - 

Solução Injetável 10ml 
R$ 0,663 R$ 1.290,20 

35 303.400 Comprimido Biperideno, cloridrato 2mg (Port. 344/98) R$ 0,330 R$ 100.122,00 

36 160.000 Comprimido Bromazepam 3mg R$ 0,106 R$ 16.960,00 

37 108.600 Comprimido Bromazepam 6mg R$ 0,136 R$ 14.769,60 

38 5.080 Frasco 
Ipratropio, brometo 0,25mg/ml - Solução 

para Inalação 20ml 
R$ 1,000 R$ 5.080,00 

39 4.800 Frasco 
Fenoterol, bromidrato 5mg/ml - Solução para 

Inalação 20ml 
R$ 5,303 R$ 25.454,40 

40 19.400 Ampola Bromoprida 5 mg/mL injetável 2ml R$ 1,228 R$ 23.823,20 

41 16.700 Frasco 
Bromoprida 4 mg/mL Solução Oral - Gotas 20 

ml 
R$ 3,768 R$ 62.925,60 

42 118.200 Comprimido Bupropiona, cloridrato 150mg R$ 1,750 R$ 206.850,00 

43 1.303.500 Comprimido Captopril 25mg R$ 0,040 R$ 52.140,00 

44 1.361.500 Comprimido Carbamazepina 200mg (Port. 344/98) R$ 0,150 R$ 204.225,00 
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45 6.150,00 Frasco 
Carbamazepina 20mg/ml - Suspensão Oral 

100ml (Port. 344/98) 
R$ 8,340 R$ 51.291,00 

46 12.300 Frasco 
Carbocisteína 50mg/ml (Adulto) Suspensão 

Oral - Frasco 100ml 
R$ 3,743 R$ 46.038,90 

47 23.050 Frasco 
Carbocisteína 20mg/ml (Infantil) Suspensão 

Oral - Frasco 100ml 
R$ 3,153 R$ 72.676,65 

48 453.600 Comprimido Carbonato de Litio 300mg (Port. 344/98) R$ 0,308 R$ 139.708,80 

49 976.460 Comprimido Carvedilol 12,5mg R$ 0,505 R$ 493.112,30 

50 790.400 Comprimido Carvedilol 6,25mg R$ 0,358 R$ 282.963,20 

51 1.220 Bisnaga 

Cetoconazol 20mg/g + betametasona, 

dipropionato 0,64mg/g + neomicina, sulfato  

2,5mg/gBacitracina Zincica 250UI/g  - 

Pomada dermatológica - 30g (RDC 20/11) 

R$ 17,580 R$ 21.447,60 

52 46.500 Frasco 
Cefalexina 50mg/ml - Suspensão Oral 100ml 

(RDC20/11) 
R$ 11,860 R$ 551.490,00 

53 1.003.000 Capsula Cefalexina 500mg (RDC20/11) R$ 0,698 R$ 700.094,00 

54 30.800 Ampola 
Cetoprofeno 50mg/ml - Solução Injetável 2ml 

IM 
R$ 1,973 R$ 60.768,40 

55 100.800 Comprimido Cilostazol 100mg R$ 0,921 R$ 92.836,80 

56 161.600 Comprimido Cilostazol 50 mg R$ 0,570 R$ 92.112,00 

57 633.400 Comprimido Cinarizina 75mg R$ 0,295 R$ 186.853,00 

58 488.500 Comprimido Ciprofloxacino, cloridrato 500mg (RDC20/11) R$ 0,280 R$ 136.780,00 

59 97.500 Comprimido Clindamicina 300mg (RDC20/11) R$ 1,275 R$ 124.312,50 

60 175.500 Comprimido 
Clomipramina, Cloridrato 75mg, liberação 

lenta 
R$ 2,370 R$ 415.935,00 

61 253.000 Comprimido Clonazepan, Cloridrato  0,5mg  (Port. 344/98) R$ 0,145 R$ 36.685,00 

62 9.020 Frasco 
Clonazepan 2,5mg/ml - Solução Oral 20ml 

(Port. 344/98) 
R$ 2,863 R$ 25.824,26 

63 2.734.000 Comprimido Clonazepan 2mg (Port. 344/98) R$ 0,168 R$ 459.312,00 

64 232.280 Comprimido Clopidogrel, bissulfato 75mg R$ 2,191 R$ 508.925,48 

65 2.020 Frasco Cloranfenicol 0,4% - Solução Oftalmica 10ml R$ 10,265 R$ 20.735,30 

66 7.130 Bisnaga 
Colagenase 0,6UI/g + Cloranfenicol 0,01g/g - 

Pomada Dermatológica 30g 
R$ 21,225 R$ 151.334,25 

67 37.120 Frasco 
Cloreto de Benzalconio 0,1mg + Cloreto de 

Sódio 0,9%  - Solução Nasal 30ml 
R$ 0,965 R$ 35.820,80 

68 5.320 Ampola 
Cloreto de Potássio 19,1% (191mg/ml) - 

solução Injetável 10ml 
R$ 0,358 R$ 1.904,56 

69 9.700 Frasco 
Cloreto de Potássio 6% (60mg/ml) - Solução 

Oral 100ml 
R$ 3,570 R$ 34.629,00 

70 4.000 Ampola 
Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável 10ml 
R$ 0,290 R$ 1.160,00 
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71 19.300 Sachê 

Cloreto de sódio 3,5g+cloreto de potássio 

1,5g+citrato de sódio 2,9g+glicose 20g (sais 

para rehidratação) sachê 27,9g 

R$ 0,743 R$ 14.339,90 

72 30 Ampola 
Cloreto de Sódio 20% (20g/ml) - Solução 

Injetável 10ml 
R$ 0,380 R$ 11,40 

73 1.500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 100ml com 

sobrebolsa 

R$ 2,925 R$ 4.387,50 

74 720 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 250ml com 

sobrebolsa 

R$ 3,370 R$ 2.426,40 

75 500 Bolsa 

Cloreto de Sódio 0,9% (9mg/ml) - Solução 

Injetável Sistema Fechado 500ml com 

sobrebolsa 

R$ 4,075 R$ 2.037,50 

76 88.420 Comprimido Nortriptilina, cloridrato 25mg (Port. 344/98) R$ 0,910 R$ 80.462,20 

77 117.160 Comprimido Propafenona, cloridrato 300mg R$ 1,491 R$ 174.685,56 

78 11.160 Ampola 
Tramadol, cloridrato 50mg/ml - Solução 

Injetável 2ml (Port. 344/98) 
R$ 1,308 R$ 14.597,28 

79 385.500 Comprimido 
Clorpromazina, cloridrato 100mg (Port. 

344/98) 
R$ 0,295 R$ 113.722,50 

80 394.500 Comprimido Clorpromazina, cloridrato 25mg (Port. 344/98) R$ 0,398 R$ 157.011,00 

81 12.300 Frasco 
Dexametasona 0,1mg/mL  - Solução Oral -  

100ml 
R$ 1,545 R$ 19.003,50 

82 22.200 Bisnaga 
Dexametasona, acetato 0,1% (1mg/g) - 

Creme Dermatológico 10g 
R$ 1,135 R$ 25.197,00 

83 20.420 
Frasco 

Ampola 

Dexametasona, fosfato dissodico 4mg/ml - 

Solução Injetavel 2,5ml 
R$ 0,655 R$ 13.375,10 

84 286.800 Frasco 
Dexclorfeniramina maleato, 0,4MG/ML, 

Xarope 100 ML 
R$ 1,468 R$ 421.022,40 

85 1.182.000 Comprimido Diazepam 5mg - (Port. 344/98) R$ 0,073 R$ 86.286,00 

86 4.005 Ampola 
Diazepam 5mg/ml - Solução Injetável 2ml - 

(Port. 344/98) 
R$ 1,170 R$ 4.685,85 

87 611.000 Comprimido Diclofenaco Sódico 50mg R$ 0,045 R$ 27.495,00 

88 32.100 Ampola 
Diclofenaco Sódico 25mg/ml - Solução 

injetável 3ml 
R$ 0,708 R$ 22.726,80 

89 50.000 Ampola 

Dimenidrinato 50mg/ml + Piridoxina, 

cloridrato 50mg/ml - Solução Injetável IM  

1mL 

R$ 1,370 R$ 68.500,00 

90 29.950 Frasco Dimeticona 75 mg/ml sol. Oral fr 15ml R$ 2,475 R$ 74.126,25 

91 1.385.200 Comprimido Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg R$ 2,122 R$ 2.939.394,40 

92 161.000 Frasco 
Dipirona Sódica 500mg/ml - Solução Oral 

10ml 
R$ 1,018 R$ 163.898,00 

93 696.000 Comprimido Dipirona 500mg R$ 0,143 R$ 99.528,00 

94 50.480 Ampola 
Dipirona Sódica 500mg/ml - Solução Injetável 

2ml 
R$ 0,635 R$ 32.054,80 

95 205.700 Comprimido Domperidona 10mg R$ 0,530 R$ 109.021,00 

96 750.000 Comprimido Enalapril, maleato 20mg R$ 0,373 R$ 279.750,00 

97 7.840 
Seringa 

Preenchida 

Enoxaparina sódica 40mg /0,4ml - solução 

Injetável S.C. 
R$ 20,480 R$ 160.563,20 
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98 788.800 Comprimido Espironolactona 25mg R$ 0,277 R$ 218.497,60 

99 64.960 Comprimido Estrógenos conjugados 0,625mg R$ 1,385 R$ 89.969,60 

100 396.000 Comprimido Fenitoína 100mg (Port. 344/98) R$ 0,298 R$ 118.008,00 

101 2.182 Ampola 
Fenitoína Sódica 50mg/ml - Solução Injetável 

5ml (Port. 344/98) 
R$ 2,743 R$ 5.985,23 

102 686.000 Comprimido Fenobarbital 100mg (Port. 344/98) R$ 0,150 R$ 102.900,00 

103 123.200 Capsula Fluconazol 150mg R$ 0,328 R$ 40.409,60 

104 250.000 Comprimido Flunarizina 10mg R$ 0,190 R$ 47.500,00 

105 1.615.200 Capsula Fluoxetina, cloridrato 20mg (Port. 344/98) R$ 0,662 R$ 1.069.262,40 

106 34.910 Frasco 
Prednisolona, fosfato dissódico 3mg/ml - 

Solução Oral 60ml 
R$ 5,480 R$ 191.306,80 

107 25.500 Comprimido Bisoprolol, fumarato 2,5 mg R$ 2,470 R$ 62.985,00 

108 35.500 Comprimido Bisoprolol, fumarato 5,0 mg R$ 3,818 R$ 135.539,00 

109 6.324 Ampola Furosemida 10mg/ml - Solução Injetável 2ml R$ 0,655 R$ 4.142,22 

110 592.000 Comprimido Furosemida 40mg R$ 0,225 R$ 133.200,00 

111 484.500 Comprimido Glibenclamida 5mg R$ 0,097 R$ 46.996,50 

112 614.720 Comprimido Glicazida 30mg LC R$ 0,455 R$ 279.697,60 

113 5.350 Ampola 
Glicose, solução 50% (500mg/ml) -  Solução 

Injetável 10ml 
R$ 0,288 R$ 1.540,80 

114 188.500 Comprimido Haloperidol 1mg (Port. 344/98) R$ 0,145 R$ 27.332,50 

115 380.000 Comprimido Haloperidol 5mg (Port. 344/98) R$ 0,200 R$ 76.000,00 

116 2.114 Ampola 
Haloperidol, Decanoato 70,52mg/ml - 

Solução Injetável 1ml (Port. 344/98) 
R$ 10,135 R$ 21.425,39 

117 1.918.500 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg R$ 0,040 R$ 76.740,00 

118 12.550 Frasco 
Hidróxido de Aluminio 61,5mg/mL - 

Suspensão Oral 100mL 
R$ 3,980 R$ 49.949,00 

119 190.600 Comprimido 
butilbrometo de escopolamina (Hioscina) 

10mg 
R$ 0,338 R$ 64.422,80 

120 51.100 Frasco Ibuprofeno 50mg/ml - Suspensão Oral 30ml R$ 3,302 R$ 168.732,20 

121 1.251.000 Comprimido Ibuprofeno 600mg R$ 0,420 R$ 525.420,00 

122 498.000 Comprimido Imipramina, cloridrato 25mg R$ 0,478 R$ 238.044,00 

123 185.000 Comprimido isossorbida 10 mg R$ 0,630 R$ 116.550,00 

124 10.520 Comprimido 
Isossorbida, dinitrato 5mg - Comprimido 

Sublingual 
R$ 0,455 R$ 4.786,60 

125 116.600 Comprimido Isossorbida, mononitrato 40mg R$ 0,720 R$ 83.952,00 

126 47.500 Comprimido Itraconazol 100mg R$ 1,420 R$ 67.450,00 

127 14.750 Comprimido Ivermectina 6mg R$ 1,153 R$ 17.006,75 

128 154.872 Comprimido 
Levodopa 100mg + Benserazida, cloridrato 

25mg BD 
R$ 1,205 R$ 186.620,76 

129 34.000 Comprimido 
Levodopa 100mg + Benserazida, cloridrato 

25mg HBS 
R$ 1,715 R$ 58.310,00 
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130 182.280 Comprimido 
Levodopa 200mg + Benserazida, cloridrato 

50mg 
R$ 1,870 R$ 340.863,60 

131 22.500 Comprimido Levodopa 250mg + Carbidopa 25mg R$ 0,691 R$ 15.547,50 

132 256.400 Comprimido 
Levomepromazina, maleato 100mg (Port. 

344/98) 
R$ 1,050 R$ 269.220,00 

133 259.600 Comprimido 
Levomepromazina, maleato 25mg (Port. 

344/98) 
R$ 0,420 R$ 109.032,00 

134 62.100 Blister 
Etinilestradiol 0,03mg + Levonorgestrel 0,15mg  

Blister com 21 comprimidos 
R$ 0,625 R$ 38.812,50 

135 151.000 Comprimido Loratadina 10mg R$ 0,507 R$ 76.557,00 

136 8.300 Frasco Loratadina 1mg/ml - Xarope 100ml R$ 1,919 R$ 15.927,70 

137 4.220.000 Comprimido Losartana Potássica 50mg R$ 0,247 R$ 1.042.340,00 

138 559.940 Comprimido Levotiroxina Sódica 100mcg R$ 0,158 R$ 88.470,52 

139 955.040 Comprimido Levotiroxina Sódica 25mcg R$ 0,150 R$ 143.256,00 

140 1.074.150 Comprimido Levotiroxina Sódica 50mcg R$ 0,168 R$ 180.457,20 

141 89.000 Comprimido Dexclorfeniramina, maleato 2mg R$ 0,133 R$ 11.837,00 

142 10.900 Comprimido Medroxiprogesterona, acetato 10mg R$ 3,940 R$ 42.946,00 

143 106.600 Comprimido Doxazosina, Mesilato 2mg R$ 0,759 R$ 80.909,40 

144 1.695.500 Comprimido Metformina, cloridrato 850mg R$ 0,098 R$ 166.159,00 

145 265.800 Comprimido Metilfenidato, cloridrato 10mg (Port. 344/98) R$ 1,138 R$ 302.480,40 

146 9.800 Frasco 
Metoclopramida, cloridrato 4mg/mL - 

Solução Oral Gotas 10mL 
R$ 0,790 R$ 7.742,00 

147 58.500 Comprimido Metronidazol  250mg R$ 0,163 R$ 9.535,50 

148 750 Frasco 
Metronidazol 40mgmL - Solução Oral 

Pediatrico - 100ml 
R$ 3,433 R$ 2.574,75 

149 3.030 Bisnaga 
Metronidazol 100mg/g - Geleia Vaginal 50g + 

aplicador 
R$ 6,765 R$ 20.497,95 

150 4.160 Frasco 
Miconazol, nitrato 2% - Solução 

Dermatológica - Frasco 30ml 
R$ 28,900 R$ 120.224,00 

151 27.240 Comprimido Naltrexona, cloridrato 50mg R$ 2,575 R$ 70.143,00 

152 83.750 Bisnaga 

Neomicina, sulfato 5mg/g + Bacitracina 

Zincica 250UI/g  - Pomada dermatológica - 

10g (RDC 20/11) 

R$ 1,835 R$ 153.681,25 

153 29.000 Comprimido Nifedipino 10mg Sublingual R$ 0,265 R$ 7.685,00 

154 776.000 Comprimido Nifedipino 20mg R$ 0,364 R$ 282.464,00 

155 694.440 Comprimido Nimesulida 100mg R$ 0,115 R$ 79.860,60 

156 17.500 Frasco 
Nimesulida 50mg/ml Suspensão Oral Gotas 

15ml 
R$ 1,445 R$ 25.287,50 

157 71.070 Bisnaga 
Nistatina 25.000UI/g - Creme Vaginal 60g + 

aplicadores 
R$ 6,885 R$ 489.316,95 

158 12.466 Frasco 
Nistatina 100.000UI/ml - Suspensão Oral 50ml 

+ Gotejador 
R$ 3,325 R$ 41.449,45 

159 328.900 Comprimido Nitrazepam 5mg (Port. 344/98) R$ 0,280 R$ 92.092,00 
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160 68.040 Comprimido Nitrofurantoína 100mg (RDC 20/11) R$ 0,315 R$ 21.432,60 

161 227.440 Comprimido Norfloxacino 400mg (RDC 20/11) R$ 0,642 R$ 146.016,48 

162 5.710 Frasco Óleo Mineral 100%  - Uso Oral - 100ml R$ 3,225 R$ 18.414,75 

163 5.542.200 Capsula Omeprazol 20mg R$ 0,235 R$ 1.302.417,00 

164 113.860 Comprimido Pantoprazol Sódico 20mg R$ 5,093 R$ 579.888,98 

165 81.800 Frasco Paracetamol 200mg/ml - Solução Oral 15ml R$ 0,965 R$ 78.937,00 

166 803.000 Comprimido Paracetamol 500mg R$ 0,065 R$ 52.195,00 

167 14.000 Frasco 
Permetrina 1% (10mg/g)  - Loção Capilar 

60ml 
R$ 3,008 R$ 42.112,00 

168 2.150 Frasco Permetrina 5% Loção Corporal 100ml R$ 13,915 R$ 29.917,25 

169 610.000 Comprimido Piroxican 20mg R$ 0,720 R$ 439.200,00 

170 916.200 Comprimido Policitaminico associado com sais minerais. R$ 0,260 R$ 238.212,00 

171 41.690 Frasco 

Polivitaminico ( Retinol, palmiato 3.500UI/mL 

+ Tiamina, cloridrato 3mg/mL + Riboflavina, 

fosfato sódico 2mg/mL + Nicotinamida 

14mg/mL + Colecalciferol 900UI/mL + Ácido 

Ascórbico 50mg/mL) - Solução Oral 30ml 

R$ 24,900 R$ 1.038.081,00 

172 391.500 Comprimido Prednisona 20mg R$ 0,607 R$ 237.640,50 

173 235.200 Comprimido Prednisona 5mg R$ 0,220 R$ 51.744,00 

174 620.400 Comprimido Prometazina, cloridrato 25mg R$ 0,123 R$ 76.309,20 

175 6.300 Ampola 
Prometazina, cloridrato 25mg/ml - Solução 

Injetável 2ml 
R$ 1,573 R$ 9.909,90 

176 202.000 Comprimido Propaltilnitrato 10mg R$ 0,428 R$ 86.456,00 

177 556.000 Comprimido Ranitidina, cloridrato 150mg R$ 0,113 R$ 62.828,00 

178 11.050 Ampola 
Ranitidina, cloridrato 25mg/mL - Solução 

Injetável 2ml 
R$ 0,678 R$ 7.491,90 

179 331.500 Comprimido Risperidona 1mg (Port.344/98) R$ 0,753 R$ 249.619,50 

180 875.200 Comprimido Risperidona 2mg (Port.344/98) R$ 1,472 R$ 1.288.294,40 

181 3.412 Frasco 
Salbutamol  100mcg/dose - Solução Inalante 

Oral 120 doses 
R$ 22,330 R$ 76.189,96 

182 7.500 Comprimido Secnidazol 1g R$ 0,698 R$ 5.235,00 

183 2.576.600 Comprimido Sertralina, cloridrato 50mg (Port. 344/98) R$ 0,223 R$ 574.581,80 

184 1.717.500 Comprimido Sinvastatina 20mg R$ 0,128 R$ 219.840,00 

185 392.080 Comprimido Metoprolol, Succinato 50mg R$ 1,930 R$ 756.714,40 
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186 2.200 Comprimido 
Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg 

(RDC 20/11) 
R$ 0,170 R$ 374,00 

187 55.000 Frasco 
Sulfametoxazol 40mg/ml + Trimetoprima 

8mg/ml - Suspensão Oral 100ml (RDC 20/11) 
R$ 2,655 R$ 146.025,00 

188 2.386.000 Comprimido Sulfato Ferroso 40mg (Ferro Elementar) R$ 0,043 R$ 102.598,00 

189 1.800 Ampola 
Gentamicina, sulfato 80mg IV e IM Solução 

Injetável  2ml 
R$ 1,165 R$ 2.097,00 

190 635.000 Comprimido Tiamina, cloridrato 300mg R$ 0,198 R$ 125.730,00 

191 77.000 Comprimido Varfarina Sódica 5mg R$ 0,193 R$ 14.861,00 

192 81.200 Bisnaga 

Óxido de Zinco 150mg/g + Retinol, palmitato 

(Vit. A) 5.000UI/g + Colecalciferol (Vit. D) 

900UI/g - Pomada Dermatológica - 45g 

R$ 32,390 R$ 2.630.068,00 

193 198.430 Comprimido 

Vitamina do Complexo B (Tiamina, cloridrato 

(Vit. B1) 5mg + Riboflavina (Vit. B2) 2mg + 

Nicotinamida (Vit. B3) 20mg + Cálcio, 

pantotenato (Vit. B5) 3mg + Piridoxina, 

cloridrato (Vit. B6) 2mg) 

R$ 0,053 R$ 10.516,79 

194 13.100 Ampola 

Vitamina do Complexo B (Tiamina, cloridrato 

(Vit. B1) 100mg/1ml + Piridoxina, cloridrato 

(Vit. B6) 100mg/1ml + Cianocobalamina 

(Vit.B12) 1000mcg/1ml. 

R$ 1,240 R$ 16.244,00 

    TOTAL 

 

R$ 34.892.685,41 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Licitante: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone:  

E-mail: 

Pregão n° 01/2017 

Processo n° 04/2017 

2 - OBJETO 

NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, CONFORME 

DESCRIÇÕES: 

 

ITEM Descrição 
FORMA 

FARMACÊUTICA Quantidade 

MARCA E 

Nº NA 

ANVISA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

Total (R$) 

       

       

       

 

Validade da Proposta: ................ (...) dias (mínimo de 60 dias) 

 

Declaramos que: 

a) - o produto ofertado e que será entregue, atende integralmente às 

especificações exigidas no Anexo II - Termo de Referência; 

b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

 

......................, .......... de .............. de 2017. 

........................................... 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº 01/2017 - Processo nº 04/2017 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) ...., inscrita no 

CNPJ sob n° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 

9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ........................ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº ................ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 48 

da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão nº 01/2017 

realizado pelo Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP.  

 

................, ......... de .........................de 2017. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ............./2017 

 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017 - CIOP 

PROCESSO Nº 04/2017-CIOP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................., Estado de São Paulo, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ do MF sob nº 

............................, com sede na Rua/Avenida ......................., nº ............, do 

Município de ............./SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato 

representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal (?), Senhor(a) 

................................., brasileiro(o), casado(a) ????, portador(a) do 

RG nº .............. e do CPF nº ............., domiciliado(a) à Rua/Avenida 

................, ..........., na cidade de .............../SP, e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em 

ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais 

normas legais aplicáveis, conforme documento de 

credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as demais 

normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos 

autos do processo em epígrafe, mediante as condições e 

cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata 

decorre da licitação em referência, realizada pelo Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, nos termos do que 

permite o § 2º do art. 112 da Lei 8.666/93. Vinculam-se à presente 

Ata, independentemente de suas transcrições totais ou parciais, o 

ato convocatório com seus anexos e a proposta vencedora da 

detentora da ata. O regime de execução será o de empreitada 

por preço unitário. 

 

DETENTORA: .................., possuidora do CNPJ nº .................., estabelecida na 

Rua/Avenida .................., nº .................., no município de .................., Estado de 

.................. Representante Legal: .................., RG nº .................. e CPF nº ................... 

  

I - OBJETO 

1.1. Consiste no registro de preços de medicamentos destinados para  

...................., conforme dados da planilha a seguir: 

 

ITEM Descrição 
FORMA 

FARMACÊUTICA Quantidade 

MARCA E 

Nº NA 

ANVISA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

Total (R$) 
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1.2. Fica consignado que a detentora apresentou os seguintes documentos, 

consonte exposto na item 9.4 do Edital, em cópia autenticada por cartório notarial ou 

na forma do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, para a assinatura da presente Ata: 

1.2.1. Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária; 

1.2.2. Autorização Especial para produção e/ou distribuição de medicamentos 

de acordo com a Portaria SVS/MS nº 344/98 (Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde). 

1.2.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de 

produção/produto, dentro de seu prazo de validade, emitido pela Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, segundo preconiza o art. 5º, inciso III da 

Portaria nº 2.814/GM (Gabinete Ministerial) de 29 de maio de 1998. 

 

II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, 

obedecido o cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as 

necessidades da Unidade Consumidora, após a prévia autorização requisitória 

acompanhada da nota de empenho respectiva. 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes 

de comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a 

atualização, pela Detentora, de sua regularidade fiscal. 

2.3. Local de entrega dos produtos contratados:  - ..............., localizada na Rua 

............. nº ... - ................, no município de ...../SP, correndo por conta da Detentora 

todas as despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 12 (doze) dias corridos 

contados da transmissão do pedido para a Detentora. 

2.3.2. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo serão analisados e decididos 

pela Administração Municipal. 

2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em 

trocá-lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão 

do Registro de Preços, nos termos legais. 

2.5. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em parte, o 

produto que estiver em desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às 

exigências mencionadas, será recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a 

substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
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3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses . Os 12 

(doze) meses aqui referidos são contados a partir da data da homologação  do 

certame em referência. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, salvo 

exceções legais. 

3.3. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não 

será obrigado a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, após o recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de 

pagamento antecipado. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e 

seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data 

de apresentação correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, 

quando correntista do Banco do Brasil, que deverá indicar o número de sua conta 

corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar 

acompanhada do boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do 

boleto. 

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão 

referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a 

proposta, no prazo máximo de 12 (doze) dias corridos, a contar do recebimento do 

pedido da parcela, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais 

pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de 

vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 
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6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, 

quando constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa 

todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 

VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrente desta Ata de registro de Preços correrrão por conta 

da dotação orçamentária – categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00.00 - Fonte: 1 (recurso 

próprio  -  Fonte 2 (estadual) – Fonte 5 (federal). 

VIII – SANÇÕES 

8.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

 

8.1.1 A execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo ao CIOP ou ao 

Município Contratante, poderá ser punida com Advertência;  

 

8.2. A execução irregular do contrato também poderá causar multa, prevista na 

forma do item 8.3 e 8.4, nas hipóteses de mora e inexecução do contrato. 

 

8.3. Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar a Nota de 

Empenho ou Ordem de Compra ou apresentar documento de habilitação técnica,, 

ser-lhe-á aplicada a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, 

exceto se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, 

devidamente comprovada e acatada pela Administração.  

 

8.4. Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a 

contratada o cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, 

correspondente a 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total da Nota de Empenho ou Ordem de Compra, exceto se a causa for decorrente 

de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada pela 

Administração. 

 

8.4. A multa prevista no item anteior será aplicada até o limite de 20 % (vinte por 

cento) do saldo empenhado, o que não impede, a critério da administração, a 

aplicação da sanção a que se refere o item 8.1.  

 

8.5 A inexecução parcial ou total do contrato poderá gerar multa de 20% (por 

cento) sobre o valor não adimplido, sem prejuízo do que concerne o item 8.1, exceto 

se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente 

comprovada e acatada pela Administração. 
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8.6  O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelos 

Municípiose quando por esta solicitado. 

 

8.6.1 O prazo para pagamento de multas será de 30 (dez) dias corridos, a contar 

da intimação da infratora, após decisão apenadora.  

 

8.7 Contra os atos de aplicação das penalidades previstas neste título deverão 

ser respeitados os princípios do contraditório e ampla defesa, abrindo-se prazo de de 

05 (cinco) dias úteis para Defesa, a partir da intimação, que poderá ser por carta com 

aviso de recebimento ou correio eletrônico. 

8.8 As apurações acerca de inadimplência contratual serão realizadas pelo CIOP 

após realizada a comunicação do evento detalhado, com envio de cópia da Nota 

de Empenho ou Ordem de Compra, comprovante de recebimento pela empresa e 

Ata de Registro de Preço devidamente assinada e publicada. 

 

IX - DIPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 

transcritos, o Edital do Pregão Presencial nº 01/2017 com seus Anexos e a proposta da 

Detentora. 

9.2. Fica eleito o Foro de ....../SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata. 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 

10.520/02. 

9.4. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

................., ............ de .......... de 2017. 

xxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx - Prefeito(a) ou ... 

RG nº xxxxxxxxxx SSP/SP 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RG nº ............

 

Testemunhas: 

........................................................................... ..................................................................... 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

RG xxxxxxxxxx SSP/SP RG xxxxxxxxxxxx SSP/SP 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br

